
Ir

PCDER LEG SATIVO
CÂMARA MUNICIPAL CE URUGJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

AUTÓGRAFO LEGISLM’lVO N~ 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a estrutura admnistrat,va co Zoder
EXECUtIVO do Município de UrugLalar.a.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URIJGUAIANA. Faço saber em cumorimento ao
disposto no art. ..82, do Regimento Interno da Casa, que o Poder Executivo propôs e a Câmara
Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

TÍTULC 1
DA ESTRUTURA BÁSICA

Ar:. 19 A organização estrutural do ‘oder Executivo dc Municipio de UrLguaiana
rege-se pelos cispositi~os desta Lei, que c’ia todos os órg~os e suas estru:jras complerre~tares
e hierarquicamente vinculadas, assim como cria os respecti’sos cargos em comissão e fLnções
de confiança, os quais serk instalados e nomeados de acordo com as conveniênc.as ao Poder
Executivo, sendo todos obedientes e subordinados a coo-denação, competência e controle da
Administração D reta Mun cipal, no cumprimento da l~, das instruções e atribjições, bem
como na avaliação dos atos e rendimerto de cada agente oúblico.

§ 1Q Os árgâcs que formam o primeiro nível hierarquico da Acministração Direta
do Município são os seguintes:

— Órgãc de Assistência imediata ao Prefeito:
a) Gabinete ao Prefeito.
II — Órgão de assistência imeciata ao Vice-prefeito:
a) Gabinete ao Vice-prefeito.
III — Órgâos de atividades-meio:
a) Secretaria Municipal de G~erno;
b) Secretaria Municipal de Comunicação;
c) Secretaria Municipal de P ~iejamento Estratégico;
d) Secretaria Municipal de Fazenda;
e Secretaria Municipal de Administração;
f) Procuradola-geral do Município;
g) Central de Projetos e Captação de Recursos; e
h) Central de Compras e Coitratações.
IV — Órg~os de atividades-fim
a) Secreta-ia Municipal de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Ed~cação
c) Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito;
d) Secretaria Municipal de Mobilidaoe Urbaia e Transporte;
e) Secretala Municipal de Desenvo vimento Econômico e Inovação;
f) Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos,
g) Secretaria Municipal de Interior e Distritos;
li) Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabi idade e Ben-estar Animal;
i~ Secretara Municipal de Esporte, Lazer e lnclusã9;

í
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j) Secretaria Municipal de Cultura;
k) Secretaria Muii:ipal de Desenvolvimento So:ial;
1) Secretaria Municipal de Haoitação e Regularização Fundiária; e
m) Secretaria Municioal de Turismo.
V — Conselhos Mjnicipais, órgãos consultivos e deliberativos, conforme Leis de

criação
§ 2~ Cada órgão eleicadc ,o oarágrafo anterior será composto por unidades

complementares, estruturadas de forma hierárquica e sistemática, que consistem
preponderantemente em Seções, Coorderactorias, Diretorias e Supervisões, dentre outras
esoec’ficas, conforme disposto resta Lei.

TÍTULO II
DA COMPETÊNCiA E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS BÁSICOS

CAPÍTULO!
DO ÓRSÃO E UNIDADES DE ASS;STÊNCIA IMEDIATA AO PREFEITO

Seção 1
Do Gab ete do Prefeito

Art. 2~ Ao Gabinete do Prefeito. sigla GAPRE, órgáo de assessoramento direto e
imediato ao Prefeito Municipal, oordenado pelo Chefe de Gabinete, ccmpete:

— exercer a direção-geral e aromovr atividades de coordenação político-
administrativa com os demais municípios, pessoalmente ou por me o de entidades que os
represente e assessorar o Chefe do Poder Executivo na área política e no relacionamento com o
Pocer Legislativo e demais pode-es e entes ca federação;

II — compete coordenar a Ouvicioria da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, as
ações de proteção e defesa civ 1 no âmbto do município e auxiliar no controle dos atos dos
integrantes da Guarda Civil Muriapal, através da concentração das ações da Ouvidoria e da
Corregedoria, tudo de acordo com as legislações competentes de cada árgão;

III — coordenar as políticas de promoção a igualdade racial que visem o combate
ao rac smo, valorizando a participação histórica das populações negras e indígenas,
reconhecenco-as como agentes sodais de procução de conhecimento e riqueza, estimulando a
preservação de suas n-anifestações

IV — organizar os trabalhos do Gabinete de Gestão Integrada Municipal, na área
de Segurança Pública, com o intuito de promover ações conjuntas e sistêmicas de prevenção e
enfrentame-to da violência e criminalidade no âmbito do municíoio, em conjunto com os
diferentes órgãos de segurança sediados no ~iunicípio;

V — coo-denar as ações do Sistena de Controle Interno do Município, através do
funcioname,to da Unidade Central de Controle Interno e ca Contoladoria-Geral do Município;
e

VI — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob
seu encrgo.

Parágrao único. O Gabinete do Prefeito, para cumprimento destas atribuições,
terá a seguinte estrutura administrativa complement~ :ormada pelas unidades abaixo
dispostas:

l—Chef’adeGabinete: / \
a) Seção de Expediente e Apcio Administrativo; e ~ 1
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b) Diretor a do Gabinete do Prefeito.
II — Ouvidoria da Prefeitura Municipal:
a) Seção de Expedierte e Apoio Administrativo da Ou,idoria da Preeitura

Municipal.
III — Controladoria-geral do Município;
IV— Lnidade Central de Controle Interno:
a) Seção de Expediente e 4poio Administrativo da Un cace Ce-itral de Controle

Irterno.
V — Ojvidoria da Guarda CkiI Municipal;
VI — Corregedoria da Guarca Civil Municipal;
VIl — Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;
VIII — Coodenadoria de Prcmoção de Igualdade Racial; e
IX — Gabinete de Gestão In:eõada Municipal — GGI-M.

Subseção 1
Da Controladoria-geral do Município

Art. 39 A Controladoria-geral do Mun cípio, vinculada ao GA~RE, coordenada
pelo Controladora)-geral co Município. finção de coniança a ser indicada pelo chefe oo Poder
Executivo dentre servidores de níve superior com formação da área de adminstação,
contabilidade ou ciênc,as jurídicas e sociais, cujas atrib~içôes serão definidas nesta Lei,
integrará o Sistema de Ccntrole Interno unificado dos Poderes Executivo e Legisladw, com
atribuição de cocrdenar fiscalizar e avaliar as atividades de controle intrnc da Admhistração
Municipal, exercendo a análise contábi, fnanceira, orçamentár a, operacional e patrinonial da
administração pública direta e seus árgãos, bem como das e-,tidades da administração ndire:a,
no que concerne à legal dade, legitini dade, economicidade. aplicação das subveições e
renúncia de receita, com a responsabilidade de saranfir a defesa co patrimôrio público e
promover a transparência na gestão mun cipal. E ógão dotado cc indeoendénc a técnica
manifestando-se mediante informações, instruções, relatórios, in:lusi~e de gestão fiscal,
auditorias, inspeções, pareceres e ou:ros pronunciamentos. Atua na identificação de possíveis
irregularidades e tem entre suas atr buições, ainda, a de colaborar para desempen~-os mais
eficientes na aplicação de recursos púoiicos.

CAPÍTULO II
DC ÓRGÃD E UNIDADES DE ASSESSORAMENTO AD VICE-PREFEITO

Seção 1
Do Gabinete do Vice-prefeito

Art. 49 O Gabinete do Vice-prefeito, de sigla GAVIP é o órgão de
assessoramento direto ao Vice-prefeito, coordenado pe o Chefe de Gabirete, teido como
competências a coordenação de matérias de interesse público, com abrangênc a complementar
e subsidiária às demais Secretarias, a assistência direta ao Chefe do Pode- Executivo no
desempenho de suas atribLições, receber autoridades e representar o Munici~ o em atiiioades,
solenidades e eventos dentro e fora oc m~nicípio, assessorar a coordenação necessária para a
estruturação das associações de moradores de bairros, assim como o reconhecime9to e o
desenvolvimento de líoeres comunitarics, além de acompanhar e controlar os recursos
humanos e os bens públicos sob seu encagc.
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Parágrafo único. O Gabinete do Vice-prefeito, para cumprimento de suas

atrbuições, terá a seguinte estrutura administrativa cor plementar formada pelas unidades
abaixo d spostas:

1— Chefia de Gabinete:
a Seção de Expediente e Apo .0 Administrativo.
II — Coordenadoria das Associaçëes de Moradores e Líderes Comunitárias.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ATIVIDADE-MEIO

Seção 1
Da Secretaria Municipal de Governo

Art. 59 A Secretaria Municipal de Governo, de sigla SEGOV, chefiada pelo(a)
Secretario(a: Municipal de Goverrc, compete

— coordenar e articular as re ações com as cemais secretarias municipais nas
ações de governo, identificando suas demardas e processcs irternos

II — avaliar e monitorar a ação governamental e dos órgãos e entidades da
admirist-aç~o piblica municipal, en especial cas metas e programas prioritários definidos pelo
Prefeito Municipal;

II — avaliar a ação governamental e do resultado da gestão dos administradores
no âmbito das secretarias municipais, além de outros determinados em legislação específica,
por intermédio da fiscalização contábil, finarceira, operacional e patrimonial;

V — accmpanhar a tramitação dos projetos de eis do Poder Executivo ou de seu
interesse junto ao Poder Legis ativo, zelando oela agenda legislativa, analisando o mérito, da
oportunidade e da conpatibilidade cas propostas;

V — receber cs atos legislativos, as correspondências com pedidos de
informações ou de providências, encaminl-adas pela Mesa Diretora da Câmara Municipal,
adotando provicências legais necessárias às respostas, controlando os prazos legais aplicáveis,
a conta- do recebimento, encaninhando-as para execução dos órgãos competentes,
controlando os prazos facultados peb Lei Orgânica para sarção ou veto;

VI — acompanhar e dar suporte ao pleno funcionamento dos Conselhos
Mu,icioais, inserindo as decisões deliberativas e consultivas dos mesmos nas ações de governo;

VII — acompanhar e controlar os seus recursos humaros e os bens públicos sob
seu enca’-go.

Parágrafo único. A SEGOV, para cumprimento destas atribuições, e integrada
pela segt.inte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixc dispostas:

— Chefa de Gabinete:
a) Seção de Expediente e Apoio AdministratWo.
II — Diretoria de Articu ação Legislativa:
a) Seção de Controle de Atos Legislativos e Respostas.
III — Diretoria de Acompanhamento dos Conselhos Muni:ipais.

Seção II
Da Secretaria M icipal de Comunicação /

7
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Art. 6~ ~ica criada a Secretaria Municipal de Comunicação, de s gb SECOM,

chefiada pelo(a) 5eaetári~a Municipal de Comunicação a qual compete
— dialogar com a sociedade, utilizando-se dos múltiplos canais de comunicação

para a divulgação das ações da Administração Municipal e das demais ativicades inerentes a
gestão pública;

II — elaborar e gerenciar campanhas de publicidade institucional do Poder
Executivo;

III — administrar os canais de comu-ilcação oficiais da Prefeitura e demais órgãos,
incluindo as redes sociais;

IV — gerir o relacionamento com os veiculos de imprensa;
V — organizar e promover o cerimcnial dos atos públicos e eventos ofciais da

Administração M~nicipar;
VI — manter arquivo de publicações de matérias de interesse do Munic’pio; e
VII — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públ cos sob

seu encargo.
Parág-afo único. A SECCM, para o c~mprimerto de suas at-ibuições, é rtegrada

pela seguinte estrutura administrativa complementar formaca pelas un dades abaixo cispostas:
— Supervisão de Mídias e Redes Sociais Institucionais;

II — Diretoria de Relacionamento co-n a Imprensa;
III — Diretoria de Redação; e
IV — Coorczenadoria de Relações Publicas, Protocoo e CerimoniaL

Seção III
Da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico

Art 72 À Secretaria Municipal de Planejamento Estratégi:o, ce sigla SEPLAN,
chefiada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Planejamento Estratégico, compete:

— desenvolver atividades de planejamento mediante orientação normatfta,
metodológica e tecnoló&ca às Secretarias e demais órgãos do Município;

II — conceber e desenvolver programas setoriais e projetos específicos, a fim de
in:egrá-los na legislação orçamentária do Municípic;

III — controLar e acompanhar a avaliação sistemáti:a de desempe-iho das
Secretarias e demais órgãos na consecução aos objetivos formulados em seus plaics,
programas, convênios e orçamentas;

IV — elaborar e coordeiar, com o envolvimento e zarti:ipa;ão popular, os
projetos de leis depenoentes de audiências públicas, bem como acompanhar a execução
orçamentária dos respectivos órgãos e das exigências decorrentes da legislação de
responsabilidade ‘iscal;

V — promover em caráter permanente, a modernização administrativa da
Prefeitura;

VI — acompanhar a revisão do Plano Diretor de Desenvolv’mento Urbano, Rural e
Anbiental do município; e

VII — acompanhar e controlar os seus -ecursos humanos e os bens púNicos sob
se~ encargo.

Paragrafo .jnico. A SEPLAN, para cumprimento destas atribuições, é ntegrad~da
seguinte estrutura acministativa complementar formada pelas unidades aoaixo disposta
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— Seção de Expediente e Apoio Administrat’vo;
II — Diretoria Orçamentária:
ai Seção de Planejamento e Controle Orçamentário.
II — Coordenadoria do Sistema de Planejamento e Gestão (SPG).

Seção IV
Da Secretar a Municipal de Fazenda

kt. 8~ À Secretaria Municipal de Fazenaa, sigla SEFAZ, chefiada pelo(a)
Secretár o(a) Municipal de Fazenda, compete:

— exercer a polítca econômica e finan:eira do Município, executando as
atividades referentes ao lançaiiento, fiscal zação e arrecadação dos tributos e demais rendas
mun cipais, assessorando a Administração Municipal em assuntos fazendários;

II — o recebimento, pagamento, guarda e movimentação de recursos financeiros
e outros valores do Município;

II — a execução e controle. conjuntamente com a Secretaria de Planejamento
Estratégico, especialnente do Plaro Plur anual — PPA, cas Dretrizes Orçamentárias — LDO, do
Orçanento Anual — LOA e da escrituração contábil da Prefeitura;

IV — organizar, iiscrever e manter atualizacas as informações dos cadastros de
contribu ntes sujeitos ao Imposto Predial e Territorial Uroaro — IPTU, de taxas cujo fato gerador
esteja a ele relacionado; do Irrposzo Sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis — ITBI; do
Imposto Soore Serviços de QuaIqi~.er Natreza — ISSQN; do Imposto Territorial Rural — ITR; de
multas, taxas de fisca ização de serviços d versos, diversas licenças e de outras receitas;

V — desenvolver levantamentos e controles de atividades econômicas do
Município, objetivanco a apropriação crescente de índices de retorno do Imposto de Circulação
de Mercado-ias e Serviços — ICMS;

Vi — proceder nos estudos e adequações necessárias a atualização da
arrecadação e receita do Municlpio em razão da Reforma Tributária implementada pela
Emenda Constit.icional n.2 132 de 20 de dezembro de 2023;

Vil — coletar elementos, junto aos Cartórios te Notas, Registros de Imóveis e
outras fontes, referertes às transações imobiliarias, com o objetivo de atualizar o valor venal
dos imóveis cadastrados, também junto às entidades de :lasse, Junta Comercial e outras
fontes, com relação ao exercício de atividades passíveis de tritutação;

VIII — oroceder a ançamentos e a emissão dos conhecimentos relativos à
cobrança dos t-ibutos de sua competência, registrando os créditos e efetuando diligências
fiscais nos casos de inclusões, isenções, irruridades, arbitramento, revisões e outros casos que
requeiram verificações ou investigações internas ou externas;

X — autuar os infratores da legislação tributára no âmbito de sua competência,
bem como instruir procedimentos objetivando recuperação tributária;

X — julgar, em prime~ra instância, as reclamações conta o lançamento tributário,
consultados os orgãos municipais responsáveis;

x — licenciar e fiscalizar obras particulares, zelanco pelo cumprimento das
rormas e dispositivos do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental do
Município; e

X 1 — acompanhar e controlar os seus recirsos humanos e os bens púbIico~
seu encargo
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Parágrafo único. A SEFAZ. para cumprimento destas atribuições, e integrada da

seguinte estrutura administrativa complementar formada pe as unidades abaixo cispostas
— Seção de Expediente e Apoio Administrativo;

II — Seção de Programação e Controle Financeiro
III — Diretoria de Administração Tributária:
a) Seção integrada de A:end mento ao Contribuinte;
b Seção de Fiscalização Tr butária, Lançamento e Cobrança de Divida At’va:
c) Seção de Cadastros ( ‘lii e ITBI);
d) Chefe da Seção de Acompanhamento do TR;
e) Chefe da Seção da Unidade Municipal de Cadastramento dc ~NCRA; e
f) Seção cm Controle e F scz ização de Atividades Econêmicas — ICMS.
1V — Coordenadoria de Fiscal zação Tributaria;
V — Diretoria de Contabilidade:
a) Coordenadoria de Registro Contábil e Empenhos; e
b) Coordenadoria de Prestação de Contas.
VI — Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização de Obras.

Seção V
Da Secretaria MLlnicipal de Administração

Art. 92 À Secretaria Municipal de Administração, sigla SECAD. chefiada pelo(a)
Secretário(a) Municipal de Administraçãc. compete:

— manter e organizar de :orma concentrada o serviço de protocolo ofi:ial da
Prefeitura Mun cipal, sendo responsa’~tel, ainda, pelo exped ente e confecção ce :odos os a:os
administrativos e registos oficiais do PDder Executivo, e seu respectk.o arquivamerto bem
como cuidar da publicidade legal;

II — o controle do patr mônio público de todos os órgãos do Poder ExecutL’o,
realizando o tombamento, registro, inventario, proteção e conservação dos demais bens, alem
do controle de todo o material utilizado ra Prefeitura Municipal através do almoxarifado, com a
eiaboração de re atórios e controles exigidos pelos órgãos de fiscalização;

III — realizar o controle ca frota de veiculos do Poder Executivo, através de
registros de abastecinento de combusríve s revisões periód cas e man~tenções ccrreri~as;

IV — originar e gerir as atividades e rotinas no que refere à administração da
gestão de pessoal, através do recrutamento, seleção, treinamento, segurança do trabalho,
pagamento e valorização dos servidores pjblicos municipais, efetuando o exame legal dos atos,
promovendo se~ registro e publicação~

‘1 — conduzir as sind câncias e os processos administrativos disciolinares,
aplicando as sanções e penalidades previstas na Lei pelas infrações funcionais verFicacas;

Vi — administrar os sistemas oe gestão pública e uso da tecnologia oa informação
do Poder Execirtivo Municpal, sendo responsável pela expansão e reparação da rede ógica,
manutenção de equ pamentos de informática e processamento de dados; e

Vil — aconpanhar e contrcíar os seis recursos humanos e os tens pub icos sob
seu encargo.

Parágrafo úrdco. A SECAD, para cumprimento destas atribuições, é integrada da
seguinte estrutt.ra administrativa completentar fo~mada pelas unidades abaixo d s~os-a1
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— Diretoria de Apoio Administrativo e financeiro:

a) Seção de Protocolo Geral; e
b) Coordenadoria de Expediente e Arquivo Geral.
II — Diretoria de Patrimônio Gera:
a) Seção de Almoxarifado.
III — Diretoria-Geral de Frota:
a) Seção de Revisão e Abaste:imento de Veículos;
b) Coordenadoria da Frota de Veículos da Saúde; e
c) Coordenadoria da Frota de Veículos da SEINFRA.
IV — Diretoria de Gestão de Pessoal:
a) Seção de Admissão, Qualificação de Pessoas e Segurança do Trabalho;
b) Seção de Registros Funcionais;
c) Seção de Folha de Pagamento; e
d) Coordenadoria de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares.
‘1— Supervisão de Tecnologia da Informação
a) Coordenadoria de Serviços de Instalação e Redes;
b) Coordenadoria de Manutenção de Hardwares;
c) Coordenadoria de 4poio Externo em Processamento de Dados; e
ci) Coordenadoria de Desenvolvimento, Anál~se de Sistemas e Projetos.
VI—Junta de Serv ço Militar.

Seção VI
Da Procuradoria-Geral do Município

Art. 10. À Procuradoria-Geral do Município, sigla PROGEM, chefiada pelo(a)
Procurador(a)-geral do Município, compete

— a assistência e o assessoramento ao Prefeito Municipal, às Secretarias
Municioais e demais õrgãos da administração pública direta e indireta do Poder Executivo no
tato das questões judiciais e legais, sob a forma de estudos, pesquisas, pareceres, exposições
ae motivos, minutas e controle da legitimidade de atos administrativos;

— representar e providenc~r a defesa judical e extrajudicial do município e
oen’ais órgãos da administração oúolica indireta;

II — promover a cobrança da dívida ativa e t-atar das cesapropriações, estudar e
examinar anteprojetos de leis, decetos e regulamentos, assm como minutas de editais, atos
co,vocat3rios e contratos, escrituras e con’~ênios, bem como se oosicionar sobre a legal dade
ae outros temas submetidos e encamirhados, pelo Drefeito ou Secretários(as), à sua
apreciação;

— acompanhar e auxiliar o controle dos pagamentos das condenações judiciais
em que a Fazerca Pública for vencida (RPV’s e Precatórios), em conjunto com os demais ó-gãos
competentes, além de gerir a Câmara de Corcil’ação de Precatórios; e

V — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens publicos sob
seu ercrgo.

Parágrafo úi’co. A PROGEM para cumprimento destas atribuições terá a
seguinte estrutra adninistrativa complemeitar formada pelas unidades abaixo dispostas

— Seção de Expediente e Apoio Administrativo,

Rua Berto Marfins, nQ 2619 :EP: 97501-320 — URUCUAIANA — RS — Telefone: (55)3412-5977
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PALACIO BORGES DE MEDEIROS
II — Diretoria de Controle e Monitoramento dos Processos Adninist-atjvos;
a) Seção de Consultoria e Drientação Jurídica.
III — Coordenadoria de Controle de Prazos Judicia 5;
IV — Coordenadoria de Controle de RPV’s, Precatórios e Cálculos; e
V — Diretoria de Execução Fis:al.

Seção VII
Da Central de Projetos e Captação de Recursos

Art. 11. Cria a Central de Projetos e Captação de Recursos, de sigla CEPROC,
ciefiada pelo(a) Secretário(a)-chefe, a qual compete:

— elaborar projetos visando a captação de recursos ~‘oltrrtários originados
através de convênics e acordos com esferas governamentais ou iniciativa privada;

II — identificar e acessar fontes de financiamento externo, como programas
federais, estaduais e internacionais e empréstimos junto a bancos de desenvo vimento e outros
financiadores;

II — a promoção de estudos e pesouisas, planos e projetos rela:icnaocs com o
desenvolvimerto e evolução social e ecorâmica do município;

V — estimular parcerias com a iniciativa privada através de desenvolv mento e
gestão de projetos em regime ce parceria público-privada e com organizacões não
governamenta s;

‘1 — gerenciar o cadastro do município junto aos portais de convênio
d sponibilizados pelos demais entes da federação;

VI — o monitoramento da execução físico-financeira dos nstrun-entos
formalizados;

VII — efetuar e acompanhar a prestações de contas dos recursos e empréstimos
obtidos pelo Município; e

VIII — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob
seu encargo.

Parágrafo único. A CE~ROC, para cJmprimento destas atribuições, é Ifleg-ada
da seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixo d snostas:

— Superv’são de Projetos e Captação de Recursos;
— Seção de Expediente e Apoio Adninistrativo;

II — Diretoria de Gestão de Projetos; e
IV — Diretoria de Captação de Recursos.

Seção VIII
Da Central de Compras e Contratações

Art. 12. Cria a Central de Compras e Contratações, de sig a CECOMP, chefiada
pelo(a) Secretário(a)-chefe, a qual compete:

— realizar os proced mentos licitatórios e executar a política de compras,
contratações e alienações no âmbito do Poder Executivo e dos demais árgãos da adminst-ação
indireta do muricípio;

Rua Bento Ma~ps, n2 2619, CEP: 97501-520— URUGUAIANA— RS—e1&one (55) 3412 5977
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

DAIJS~CIO BCRC-ES DE MEDEIROS
II — implementar processos e estruturas, inclus,ve de gestão de riscos e controles

i ternas, para avaliar, direcionar e monitoar os processos licitatórios e os respectivos
contratos firmados pela 4dministração Municipal, com o intuito atender as disposições ia Lei
Federai n.9 14.133, de 1~ de abril de 2021— Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

II — organizar e manter o cadasto de fornecedores;
IV — administrar o sistema de registro de preços;
V — efetuar processos de padronização de bens e serviços e de minutas de

termos de referência, editais e contratos;
Vi — coordenar os processos 1e pequenas compras e prestações de serviços de

pronta pagamento, em regime de adiantamento;
VII — supervisionar os procedimentos de fiscalização de contratos e demais

i strumentos formalizados; e
VilI — a:ompanhar e controlar os seus recursos humaios e os bens públicos sob

seu encargo
Parágrafo único. A CECOMP, para cumprimento destas atribuições, é integrada

da seguinte estrutura administrativa complementar formada oelas unidades abaixo dispostas:
— Supervisão de Compras e Contratações:

ai Seção de Expediente e Apoio Administrativo
II — Diretoria de Aquisições de Bens e Contratações de Serviços e Obras:
a~ Seção de Pesquisas de Preços;
bi Seção de Parcerias, Convêrios e Credenciarnentos; e
c’ Coordenadoria de Publicações e Transparência.
II —Supervisão de Padronização de Processos Licitatórios;
1V—Sistema de Registro de Preços;
V — Diretoria de Acompanhamerto e Fiscalização de Contratos.

CAPÍ~ULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ATIVIDADE-FIM

Seção 1
Da Secretaria Municipal de Saúde

kt. 13. À Secretaria Municipal de Saúde, sigla SMS, chefiada pelo(a)
Secretar o(a) Municipal de Saúde, compete:

— plarejar, elaborar, coordenar e executar, no Mun cípio, políticas públicas de
saide, de caráter preventivo e curativo, voltadas à assistência e melhoria das candiçëes de
bem-estar fisico, mental e social, direito fundamental do ser humano, em especial naqueles
segmentos mais carentes, através de sistemas, diretrizes ou programas de saúde, de acordo
com a legislação, em conjunto, conveniado ou delegado com órgãos estaduais e/ou federais,
em corformidade com os princípios do Sistema Unico de Saúde — Sus;

II — coordenar a p-estação de serviços de atenção básica, média e de alta
complexidade, garantndo a eficiência na recie de atendimento;

III — gerenciar a manutenção e funcionamento das Estratégias de Saúie da
Família — ESF’s e das Unidades Básicas de Saúde e demais instalações da rede municipal;

IV — administrar os recursos financeiros destinados à saúde, monitorando sb.ia
aplicação e promovendo a transparência;

Rua Bento Martins, n2 2619, cEp: 97501-520 — URUGUAIANA — R5 —eletone: (55) 3412-5977
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CÂMARA MUNICIPAL DE LSUJGUAIANA

PALÁCK) BORGES DE MEDE ROS
V — gerir convênios e parcerias com instituições estaduais, :ederais e priiadas,

assegurando a ampliação da oferta de serviços;
VI — garantir o fornecimento contínuo e acessível de medicamentos essenciais à

população, de acordo com as normas do SUS;
VII — coordenar campaiftas de imunização e controle de d~nças enoêmãcas e

transmissíveis;
VIII — gerenciar os programas de agentes comunitários e de erdemias. a-np iando

a vigilância e prevençãc local;
IX — incorporar tecnologias inovadoras na ges:ão e prestacão de serviços de

saude, promovendo maior eficiência e qualidade no atenoimento;
X — fortaiecer os mecanismos de controle social para a formulação de políticas

publicas;
Xl — executar serviços de vigilância em saúde epidem clógica san tária,

alimentar, de saude do rabalhador, nut-cional e outras afins;
XII — cont-olar e fiscalizar os procedimentos privados de saude, e
VI — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens pub ices sob

seu encargo.
Parágrafc único. A SMS, para cumprimento destas atribuições, é integrada da

seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixo dispostas
— Chefia de Gabinete;

II — Superiisâo Finance ra:
a) Seção ce Convênios, Auditoria e Estatstica.
III — Supervisão Administrativa e de Pessoal:
a) Seção oe Almoxarifado e Manutenção
IV — Supervisão de Mécia e Alta Complexidade:
a) Seção ce Marcação de Consultas;
b) Coorderiadoria da Policlínica Infartil
c) Coordenadoria da Poli:l’qica Adulto;
d) Seção ce Saúde Bucal;
e) Diretoria de Saúde Mental;
f) Seção do Laboratório Municipal;
g) Seção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU; e
h) Diretoria do Tratamento Fora do Domicílio.
V — Supervisão da Atenção Básica:
a) Coordenadoria das Estratégias de Saúde da amília e Un dades Básicas de

Saúde;
b) Coordenadoria do Programa de Agertes Comunitários de Saide e de

Endemias;
c) Coordenadoria de Serviços Especializados em Saúde;
d) Seção de Verificação de Óbitos; e
e) Coordenadoria do Programa Vida em Movirren:o.
VI — Diretoria de Assistência Farmacêjtica:
a) Seção de Apoio Farmacêutico das ESF’s e Interior.
VII — Diretoria de Vagilânc a em Saúde:

Rt a Bento Marfins, n2 2619, CEP 97501-520— URUGUAIANA — R5 — &efone (55) 3412-5977
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CÃMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
a) Seção de Epidemiologia;
t~ Seção de Vigilância Ambiental; e
c) Seção de Vigilârcia Sanitária

Seção lI
Da Secretaria Municipal de Educação

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação, sigla SEMED, chefiada pelo(a)
Secretár o(a) Municipal de Educação, compete

— executar a proposta educacional dc Município, efetivando os objetivos e
metas instituídas no Plano Municipal de Educação, integrando-os às políticas e planos
educac ana s da União e do Estado;

— oferecer os ní’ieis e modalidades de ensino de sua competência;
II — organizar, manter e cesenvolver os órgãos e instituições públicas de Rede

Muncipal ce Ensino, dos se-viços técnicos pedagógicos pertinentes ao Sistema Municipal de
Ensino:

V — orientar e supervisionar as instituições escolares com vistas ao cumprimento
da legislação e das norma, bem como a efetivação das propostas pedagógicas;

— realizar avaliação das insituições, sistemacicamente, com a participação do
Conselho Municipal de Educação, alrangendo os diversos fatores que determinam a qualidade

e ens no;
— manter os servços pertinentes ao transoorte, à alimentação escolar e à

assistência ao educando;
1— buscar a cooperação e integração entre escola, familia e comunidade;
li — prestar ao setcr competente as nformações funcionais para a correta

elaboração da folha de pagamento custeada ccm os recursos do FUPIDEB;
X — realizar controles orçamentários e contábeis, com prestação de contas,

quando de sua competência;
(— originar requisições e contro es relativos a aquisição e contratação, dentro

as suas dispon bilidades orçamentárias, ben como acompanhar e controlar a implementação
e conwénios e programas especiais;

X — adotar as providências cabíveis para o regular o funcionamento dos
Conse hos te Pais e Mestres e demais colegiados; e

X 1 — acomoanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob
seu encargo.

Parágrafo único. A SEMED, para cumprimento destas atribuições, é integrada
pela seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixo dispostas:

— Diretoria de Apoio Administrativo e Finance ro:
a Seção de Protocolo e Expediente;
b Coordenadoria de Legislação e Escrituração Escolar:
1 Seção de Processos Escolares, Leis e Normas.

Seção de Estatísticas e Dados Escolares;
d) Seção de Quadro de Pessoal ca Rede Escclar;
eI Seção de Efetividade;
f) Coordenadoria das Verbas do FUNDEB e MDE:

Rua Bento rv~rtins, n2 2619, CEP: 97501-52C — URUGUAIANA — P.S — Telefone: (55) 3412-5977
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1. Seção de Descentra iização de Recursos Financeiros.
g) Coordenadoria de Contratos e Pres:ação de Contas,
h~ Ccordenadoria de Conservação e Manutenção da Rede Escolar:
1. Seção de Acompanlian-ento de Obras e Reformas.
1) Seção oe Almoxarifado Escolar;
j) Coordenadoria do Transporte Escolar;
k) Diretoria de Alimentação Escolar
1. Seção de Distribuição da Alimentação; e
2. Seção de Controle de Estoque.
1) Coordenaooria de Assistência ao Educando e de Busca Ativa.
li — Diretoria Pedagógica:
a) Coordenadoria de Educação Infantil
1. Seção ce Orientação das Creches e Pré-escolas.
o) Coordenadoria de Ensino Fundamental:
1. Seção cia Educação ce Jovens e Adultos e Aceleração de Estucos.
c) Coordenadoria do Ensino no Mek~ Rural;
d) Coordenadoria de Gestão Escolar e Mediação de Conflitos:
1. Seção oe Direção de Escolas.
e) Coordenadoria de Orientação Pecagógica;
f) Coordenadoria de Computação e Robótica;
g) Coordenaoona de Eoucação Especial.

Seção III
Da Secretaria Municipal de Segurança e Trâns’to

Art. 15. À Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, sigla SESTRA, chefiada
pelo(a) Secretá-ic(a) Municipal de Segjrança e Trânsito, compete:

— proteger e defende- a vida e a propriedade coletiva, atuando de forma
ntegrada com entes da federação, auxibando as forças públicas no combate à v o ência, à

cr minalidade e os abusos contra a pessoa e o meio ambiente, sea preve,tKa ou
ostensivamente;

II — a ~roteçâo de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações
dc Município;

III — articular-se com outros órgãc’s municipais, estaduais. edera,s € com a
sociedade civil para o desenvolvimento de ações oe segurança e de prevenção a ~iclênc,a e a
criminalidade, sob a coordenação do CETRAN;

IV — planejar, operar, -egularizar, mcnitorar e fiscalizar o funcionarrento do
Sistema de Trânsito Municipal;

V — coletar dados estatistícos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e
suas causas;

V! — estabelecer, em conjunto com órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito, autuando e aplicando as medidas
administrativas cabíveis, po- infrações de circulação, estacionamento e parada, bem coro as
relativas às infrações por excesso de oeso, dimensões e lotação dos veiculos, advertndo por
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esci:o, notificando e aplicando as multas, com base na legislação e no exercício regular do
pocer de po íc a de trânsito;

1 — fiscalizar e controlar a realização de obras e e~entos que interfiram na livre
circulação de veículos e pedestes;

II — manter e ooerar, d retamente ou por terceirização, o Sistema de
Estacicnamento Rotativo pago nas vias púbicas;

IX — credenciar os sei-viços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança
relatvas aos se-viços de remoção de veículos, na forma da leg siação aplicável, para fm de
arrecadação e controle;

X — promover e participar de projetos e programas comuns de educação e
segurança cc trânsito de acordo com as diretrizes estabelecicas pelo CONTRAN;

X — planejr e implantar nedidas para redução de circulação de veículos e
reorientação cio tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes e rjídos,
assim como realizar a sinalização viária;

1 — registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclonotores, veículos de tração
e propulsão humana e de tração anima, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e
lançando multas deccwrentes de infrações;

II — dar apoio às ações específicas das Secretarias e 5rgãos municipais, quando
sol icitad o;

X V — vistoriar veiculos que necessitem ae autorização para :ransitar e
estabelecer os requisitos técnicos a serem oDservados à sua circulação; e

XV — acompanhar e :ontrolar os seus recursos humanos e os bens públicos sob
seu encargo

Parágrafo único. A SESTRA, para cumprimento destas atribuições, é integrada
pela seguinte estrutura administrativa comolementar formada pe as unidades abaixo dispostas:

— Seção de Expedierte e Apoio Administrative;
II — Diretoria de Segurança;
II — Diretoria de Trârsito:
a’ Seção de Apoio Operacional;
b) Seção de Sina ização de Trâns to;
c Seção de Estacionamento Rotativo;
dl Seção de Lançamento e Coitrole de Autos de Infração de Trânsito;
ei Seção de Tráfego cie Velculos de Tração Hurrana e Animal;
f) Coordenadoria de rafego,
gi Coordenadoria de Educação para o Trânsito;
h) Coordenadoria de Fiscalização de Trânsito;
i) Junta Administrativa de Defesa de Autuação — JADA; e
j) Junta Administratt~ia de Recursos de Infração — JARI.

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte

Art. 16. À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, la
SEMU, chefiada pelo(a) Secre:ário~a) Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, com et

Rta Beito Mar-tins, r2 261S CEP: 97501-520 — URUGUAIANA— RS — Telehne: (55) 3412-5977
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— planejar onerar, regu ar zar, nonitorar e fiscalizar o Sistema de Mobi idade

Urlana;
II — adotar medidas administrativas visando à exploração cu corcessão dos

serviços de transporte púolico de passageiros ro Município, fiscalizandc o cumprimerto cos
contratos de concessão e cas permissões dos sennçcs de táxis e concições tecnicas dos veícu os
co transporte escolar;

III — garantir a acessibilidade universal nas ações de mcbilidade urbana e •“os
serviços de transporte de passageiros, além da equidade no acesso dos cidadãos ao trarspcrte
público coletivo;

IV — acompanhar os deslocamertos das pessoas, na justa distribuição dos
benefícios e ônjs decorentes do uso dos diferentes modos e serviços;

V — atuar em conjunto con a SESRA nas vias e demais logradoLros públicos,
estacionamentos, terminais, zontos de embarque e desembarque de passageWos e cargas bem
como planejar e executar proietos e ações voltados à mobilidade urbana nes:es espaços; e

VI — acompanhar e con:rclar os seus recursos humanos e os b~n~ pú:iicos ob
seu encargo.

Parágrafo única A SEMUT, para cumprimento destas atribuições é integrada
pela seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades aoacxc dispostas:

—Seção de Expediente e Apoio Adniristrativo;
— Coordenadoria de QjaGdade, Tecnologia e Revisão da Política oe Mobi idade

Urbana:
a) Seção oe Dados e Análise de Mobilicade.
III — Diretoria de Transpcrte Público Coletivo de Passageiros.

Seção ‘~f
Da Secretaria Municipal de Desenvohiimento Econômico e Inovação
Art. 17. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Ino~’aç~o, sida

SEMIJDE, chefiada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econôrricc e novação,
compete:

— definir coordenar e executar a política munic paI estabelecida ~ara as arcas
de irdústria, comércio, serviços, agropecuária e outras atividades ecolâmicas desenvo ~icas ia
matriz econômica do Município, tais como o transporte internacional e o comércio exterior,
encaminhando e gestionanco medidas para o desenvolvimento;

— manter cadastro e expedir icenciamentos e alva-ás ce loca ização e
funcionamento, nas atividades de prestação de serviços, comercial, industria, artesanal e de
anbulantes, salvc nas hipóteses de dispensa;

III — orientar na localização e licenciamento de unidades comerc ais, industriais e
artesanais, de acorco com as áreas destinadas à indústria, ao comércic e ao agro-iegócio,
conforme o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, Rural e Ambiental — PDDU;

IV — disciplinar c comércio ambulante;
V — orientar, coordena- e controlar a política de desenvclvimentc indast- aI e

comercial, com específico cumnrimento da egislação de fomente a micro e peqiena empresa;
VI — licenciar e controlar o conércio traisitóric;

VN
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FALAdO BORGES DE MEDEIROS
V 1 — buscar o intercâmbio e convênios com outros entes federativos e entidades

ca inic3ativa privada, com relação a política de desenvolvimento industrial e comercial, com o
apoio aa CEPROZ;

‘1 II — atrair a instalação de novos empreendimentos, ou realocação, cbjetivando
a expa sãc, tambem, da capacidade de absorção da mão de obra ocal;

— garantir o fjnc’onamento da diretoria executiva do PROCON, na forna da
leg siação específica, destiiada a proteção dos consumiaores nas relações comerciais e
industrais, podendo firmar acordo ou convênios com &gãos públicos ou mediar contratos de
corsunidores com a iniciativa privada;

X — manter e aperfeiçoar as atividades do Colégic Agrícola de Lruguaiana,
visandc à preparação ao trabalho para jovens e aduhos bem cono o desenvokimento da
atividade rural através da especial zação da mão de obra técnica;

Xl — planejar, coordenar e executar pclíicas e programas voltacos para a
inovação, integrando empresas, stcrtups, instituições de ensino, e a sociedade no ecossistema
local de inovação, criando alternativas para fomentar a tecnologia, o empreendedorismo e a
nodernização dos setores produtivos, incentivando pro etos de pesquisa aplicada ao
tesenvolvirnento tecnológico no município, e

XII — acompanhar e controlar os seus recursos humaros e os bens p~bliccs sob
seu en:argo.

°arágrafo único. A SEMUDE, para cumprimento destas atribuições, é integrada
pela seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixo dispostas:

— Seção de Expediente e Apo o Administrativo
— Supervisão de Indústria, Comércio e Prestação de Serviços:

a; Seção de Assistência à Micro e Pequena Empresa.
II — Supervisão de Transporte Internacional e Comércio Exterior:

a~ Coordenadoria de Políticas Púolicas de Logística.
— Supervisão de Agricultura e Decuária:

a; Diretoria de Agricultura Faniliar e Deseivolv mento Rural; e
o: Coordenadoria do Serviço de Inspeção Municipal — SIM.
1— Diretoria-geral do Colégio Agrícola:
a Coordenadoria Administrativa do Colég o Agícola.
1 — Diretoria do Procon:
a: Seção de Atendimento ao Consumidor; e
D Seção de Educação ao Consumidor, Estudos e PesqiJsas.
1 1— Diretoria de Inovação:
~: Coordenadoria de Políticas Dúb icas de Inovação; e
ø Seção de Ciência, ecnolog a e Pesquisa.

Seção VI
Da Secretaria Muricipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Art. 18. À Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos, sigla
SEINFRA chefiada pelo(a) Secretario(a) Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
conpe’e’
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— elaborar e executar projetos de construções, reformas e ampliações de obras

públicas municbais, assim como dos próprios da municipalidade, diretamente ou através de
terceirização, inclusive no interior do município;

II — executar os serviços ce limpeza pública urbana e conservação oe ogradotros
públicos, tais como avenidas, ruas, parques e pracas, inclLsive no que se refere à arbar zação;

III — execjtar o serviço de asfaltamento e pavimentação das vas públ cas, assim
como a conservação das estradas vicinais;

Ri — administrar os cemitérios públicos;
V — manter e ampliar os serviços de iluminação pública;
VI — cuidar da manutenção de sua frota de máqunas, veículos e equipamentos;
VII —fiscalizar os serviços contratados ou permitidos pela munic palidade,

relativos à política ce resíduos sólidos;
VII — fiscalizar o cumprimento da legislação mun cipal de postu-as;
IX — executar e fiscalizar obras e serviços de ampliaçãc e conse-íação da rede de

esgotamento pluvial do Município;
X — fiscalizar, juntamente com outros órgãos competentes, a e~ecuçào da

p.’estação do serviço de esgotamento sanitario e abas:ecimento de ãgua potável do ‘ninicipio;
e

Xl — acompanhar e controlar os seis recursos humanos e os bens públicos sob
seu encargo.

Parágrafo único. A SEINFRA, para cumprimento destas atribuições, e integrada
pela seguinte estrut ira administrativa complementar formada pelas unidades abarxo dispostas:

— Seção de Expediente e Apoio Adrrinistrativo;
II — Diretoria de Projetos de lnfraestrutura;
III — Supervisão de Asfaltamento e Pavimentação de Vias Públicas:
a) Diretora da Usina Municipal de Asfalto.
IV — Diretoria de Obras e Ccnservação:
a) Seção de Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Púolica;
b) Seção oe Manutenção e Ampliação de Prédios e Vias Púb icas
c) Cocrdenadoria de Obras do Inter or;
1. Seção de Construção e Conservação das Estradas Vicinais.
d) Seção de Oficinas e Almoxarifado.
V — Di-etoria de Serviços Públicos:
a) Seção de Manutenção de Praças, ~arqjes e Jardins;
b) Seção de Limpeza Pública de Vias e Ca çadas; e
c) Seção de Limpeza, Manttenção e Expansão do Esgotamento Pluvial.
VI — Coordenadoria do Cemité-io Municipal:
a) Seção de Registros do Cemitério Municipal; e
b) Seção de Manutenção do Cemité-io.

Seção VII
Da Secretaria Municipal de Interior e Distritos

Art. 19. C-ia a Secretaria Municipal de Inter or e Distritos, sigla SEMIID, chefiada
pelo(a) Secretárioa) Municipal de Interior e Distritos, a qual compete:
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— coordenar as ações das subprefeituras no atendimento de programas,
pro!etos e serviços para desenvolver as localidades rurais do município e as estruturadas em
istritos;

II — com base nos princípios de sustentabilidade, promover a qualidade de vida
da oopulação rural em co-isonância com e meio ambiente;

III — prcmover e estimular o uso corretos dos recursos naturais, assirr como, em
conjunto com outros órgãos do Município, elaborar plano de aptidão agropecuário e
socioeconômico come instrumento estratégico ce planejamento;

IV — formubr políticas públicas de desenvolvimento territorial rural, de acordo
com as características e peculiaridades de cada localidade;

V — coordenar ações de resposta a situações de emergência nas localidades do
rreio rjral, como períodos de seca, enchentes e demais situações climáticas;

V — incentivar a criação e e fortalecimento de associações, cooperativas e outras
formas de organização social nas comunid~es rurais e dos distritos;

V 1 — preservar e manter em funcionamento as áreas públicas do Muricípio
Iccalizadas no interior, tais como parques, campings, quadr~, Centos Comunitários, e outros
espaços de uso coletivo, visando o fortalec mento e o desenvolvimento de ações que envo vam
o turisno rural e de eventos; e

V II — acomoanhar e controla- os seus recursos humanos e os bens píblicos sob
sei- en:argo.

Parágrafo único. A SEMIr, para cumprimenta destas atribuições, e integrada
pela segu nte estrutura administrativa comolementar formada pelas jnidades abaixe dispostas:

— Subprefeitura de Plano Alto - 3~ Distrito:
a) Seção de Expediente e Apo o Administrativo da Subprefeitura do 39 Distrito.
II — Suborefeitura de João Aregui -42 Distrito:
a) Seção de Expediente e Apo o Administrativo da Subprefeitura do 49 Distrito.
III — SuLpreeitura de São Marcos -52 Distrito:
a) Seção de Expediente e Apo o Administrativo da Subprefeitura do 52 Distrito.
IV — Subprefeitura de Sanchuri - 6~ Distrito:
a Seção de Expediente e Apo o Administrativo da Subprefeitura do 6~ Distrito.

Seção VIII
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-estar Animal

Art. 20. À Secretaria Municioal de Meio Amtia,te, Sustentabilidade e Bem-estar
Anima sigla SEMAS, chefiada peloa) Secretário(a Municipal de Meio Ambiente,
Sustentabilidade e Bem-estar 4Animal. compete:

— assessorar, coordenar e executar a política municipal de meio ambiente,
promovendo e fomentaido estudos e projetos para o seu desenvolvimento, oem como
estutura os meios necessários ao aprimoramento da fisca ização da política mjnicipal de
preser.ação do meio anbierte, através da suplementariedade de ações e projetos que
objeth.em o controle da poluição, a preservação dos recursos naturais e restauração do:
e emertos destruídos
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II — licenciar projetos e ações ambientais, autorizados ou delegaoos por outros

entes federativos, na forma da legislação em vigor;
III — criar, colaborar e apoiar ações e iniciativas locais, regio-iais ou naciona s

voltadas à preservação e/ou a recuperação da ecologia;
l~ — buscar integração com outros órgãos mLnidpais, especialmente, a Vigilância

Sanitária, da SMS, no que se refere à fiscalização de estabelecimentos destinados à criação,
comércio, hospedagem, transporte, alojamento e a realização de feiras envolvenoo animais;

V — desenvolver e coordenar programas de controle populacional de animais
domésticos na forma da egislação e, ainda, articular e promover políticas públicas votadas ao
bem-estar animaP

VI — administrar o Abrigo de Cães e a Clínica Muricipal
VII — promover e organizar semnarios cursos, congressos e foruns cem os

nesmos objetivos, atuando ainda na educação arrbienta e desenvolvimentc de p-ojetos
sustentáveis; e

VIII — acompanhar e controlar os seis recursos humanos e os ben~ publices sob
seu encargo.

Parágrafo único. A SEMAS, para cimprimento destas atribuições, é ntegrada
pela seguinte estrutura ad’ninistrativa complemen:ar formada pelas .jnidades abaixo c spostas:

— Seção de Expediente e Apoio Adm nistrativo;
II — Diretoria de Meio Ambiente e Sustentabilidac3e:
a) Coordenadoria de Educação Ambiental e Projetos.
III — Diretoria do Abrigo de Cães e Clírica Mun cipal:
a) Seção ae Bem-estar Animal e Recolhimento;
b) Seção ce Adoção Responsável; e
c) Coordenacoria de Ações de Contro e Populacional de Animais.

Seção IX
Da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e lnc~usão

Art. 21. À Secretaria Municipal de Esportes, Laze- e Inclusão s gla SMEL,
chefiada pelo(a) Secretá~ioa) Municipal de Esportes, Lazer e Inclusão, conpete:

— elaborar o Plano Municipal de Esportes e Lazer, ooservadas as dfretri:es da
Constituição Federal, da Lei Orgânica do Munic’pio e da Iegislaçãc nunicipal o e institui o
Sistema Municipal de Esporte e Lazer, garantindc a prática desportiva regular com o objetivo
de melhorar o padrão de qualidade de vida e saúce da comunidade, através do aprimoranerito
das práticas desportivas educacionais, de participação e de rendimento, e propo ciorar a
inclusão de todos os segmentos da sociedade nas práticas esportivas e ce lazer

II — regis-rr, supervisionar e pres:ar orientacões normativas as e tidades
esportivas estabelecidas no Municipio, bem como desenvolver eventos gerais e atividades
ccrrelatas de desporto e recreação;

III — promover eventos desportivos comunitários, especialmente nos limites da
fa xa etária vinculada ao eis no fundamental, objetivando a prática de atividades sadias no
âmbito comunitário, para o ‘o-talecimento e integracãc social da famflia na comunidace;

IV — coordenar e gerir o uso e funcionamento de todos os espaços esport”vos e
de lazer, vinculados à Secretana

Ria Bento Marfrs. nQ 2619, CEP: 97501-520— URLJSL’AI&NA— R5—Teiefone: (55) 3412 5977
Pá~na: www.uruguaíanars.iegbç E-mau: exrediente@urugua anars.I~.Lr

19



E E

POCE~ LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

‘ALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS
V — desenvolver estratégias de inclusão no esporte e lazer, através da inserção de

pessoas com deficiêrcia nas práticas esportivas, garantir acessibilicade nos eqt.ipamentos
esporivos e de lazer, com iniclativas que promovam a equidade de gênero, raça e diversidade
ras prãticas esportivas; e

V — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públicos sob
seu encargo.

Parágrafo ún co. A SMEL, para cumprimento destas atribuições, é integrada pela
seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixo dispostas:

— Seção de Expediente e Apoio Administrativo
II — Diretoria de Esportes e Lazer:
a: Seção de Bpoctes Amadores;
b Seção de Promoções e Eventos Esportivos;
c) Coordenacoria do 3 násio Municipal Silbertc Oscar Miranda Schmitt:
1. Seção de Expediente do Girásio Municipai Gilberto Oscar Miranda Schmitt;
2. Seção de Man~tenç5o do Ginásio Municipal Gilbertc Cscar Miranda Schmitt.
d Coordenadoria do Parque Com Pedro II:
1. Seção de Quadras Esportivas do ParqJe Dom Pedro II.
e Seção Administrativa e Operacional do Estádio Mun cipal Joal de Lima e Silva;
f) Coordenadoria do Centro Esportivo Nova Esperança;
g Coordenadoria do Centro Esportivo Zona _esze; e
h Coordenadoria do Centro de Iniciação ao Esporte e Praça do Esporte e Cultura
II —Supervisão de Irclusão:
a: Coordenadoria de Políticas °úblicas para o Esporte Adaptado e Acessibilidade;
b Coordenadoria do Projeto Movimento; e
c) Coordenacoria de Ações Inclusivas de Gênero, Raça e Diversidade no Esporte.

Seção X
Da Secretaria Municipal de Cultura

Art. 22.. À Secretaria Municipal de Cultura, sigla SECULT, chefiada pelo(a)
Secre:ário(ai Municipal de Cultjra, compete

— implementar o Plano Municipal de Cultura, de que trata a Lei n.2 5.150, de 10
jjlho de 2020;

II — promover ações regionais para consecução da integração fronteiriça,
fomentar c incentivo a cuftura e a defesa do patrimônio artístco-cult_iral do Município;

II — criar, desenvo ver e incentivar eventos, cursos ou atividades culturais e
artisticas;

IV — desenvo ver ações de popularização e expressão cultural comunitária;
V — administrar as bibliotecas públicas municipais, os teatros municipais e

museis, além de outros espaços cuhurais;
— coordenar programas de preparação de jovers através da música, dança e

teatro; e
VI — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens públ

seu encargo
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Parágrafo .inico. A SECU T para curtwrimentc destas atribuições, é ~tegrada

pela seguinte estrutura acministrativa complementar formada pelas unidades abaixo dispostas:
— Seção de Expediente e Apoio Adrrirlstrativo;

II — Diretor a de Cultura
a) Seção de ncentivo à Cultura e do Patrimônio Artístico-cultural.
III — Diretoria de Espaços Culturais
a) Seção de Administração do Centro Ctltural Dr. Pedro Marini;
b) Seção de Administração dos Musais Municipais;
c) Coordenadoria de Administração do Teatro MLnIcIzal Rosaiina ~

Lisboa e Escola Lvre de Múltiplas Artes; e
d) Coordenadoria da Biblioteca Municipal Luiz Guilherme co Prado ~‘epco.
IV — Diretoria da Banda Municipal:
a) Seção de Ensaios e Formação Art’stica Musical

Seção XI
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Art. 23. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia, sigla SEDES, chef-ada
pelo(a) Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Social, compete:

— a execLçào das pol’ticas públicas de proteção social aos cidadãos, com a
implementação ao Sistema Municipal de Assistência Social, pautada em e xos de iitervenção: a
poteçào social, proteção especial, enfrentamento à pobreza e aprimoramento da gestão;

II — a coordenação e implementação dcs programas de atenção soc,al à :amíha e
enfrentamento à pobreza. por meio da realização di-eta e/ou indiretamente no a:erdimerto
sociofamiliar às famílias empobrecidas e em situacão de risco pessoal e social:

III — a coordenação e implementação dos programas de atenção sotia à crianca,
ao adolescente e ao jovem por meio da articulação com as demais políticas sociais~

IV — a universalização do atendimento, seja direta e/oi.. indiretamerte, incluindo
as ações da assistência social no campo de formação profissional e trabalho, visando à proteção
ao adolescente e ao jovem no mercado de trabalho e e-radicação do t-abalho infantil

V — a execjção de programas de proteção especial e as medidas socioecjcativas
restritivas de liberdade (em meio aberto) municipalizadas;

VI — a coordenação e implementação dos programas de atençãc social a pessoa
com deficiência por meio de realização indireta do atendimento, viabilizaido novas formas de
ccnvvio sociofamiliar;

VII — a coordenação e implementação dos programas de atenção social a pessoa
idosa e da terceira idade por meio de realização ndireta do atendimen-o, viabil za co ,oqas
formas de convívio sociofamiliar;

VIII — garantir a inserção da mulher na rede de atendimento ,restardo
atendimento às vítimas de v olência doméstica;

IX — a atuação executtva (técnico-operacional) de apoio à gestão social aos
conselhos de cogestão das políticas sob sua competência e a participação ~‘os demais conselhos
de políticas setoriais;

X — a organização e atualização do sistema operacional do Cadastro Único
Xl — coordenar a gestão dos Fundos dircuiados à Secretaria;
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XII — executar atividaces relativas à administração do Restaurante Popular, Banco
de Alimentos e Padaria;

XIII — coordenar a d’szribuição de produtos alinentícios e materiais de consumo
aos Se’vços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, CRAS 1, CRAS II, CRAS III, CREAS,
Serviçc de Acolhimento — CACAU 1 e II, Família Acolhedora, Restaurante Popular e sociedade
cIvIl;

XIV — coordenar os ct.rsos profissionalizantes na área de alimentação;
XV — desenvolver projetos e programas de políticas públicas na área de

Segurança Alimentar e Nutricionais; e
XVI — acompanhar e controlar os seus recursos numanos e os bens públicos sob

sei- encargo
Parágrafo úrico. A SEDES, para cumprimenta destas atribuições, e integrada

pe a seguinte estrutura administraiva complementar formada pelas unidades abaixc dispostas:
— Diretoria de Apoio Administrativo e Finarceiro:

a Seção de Exoediente e Protocolo.
II — Diretoria da Proteção Social Básica:
a Coordenadcria do Centro de Referência em Assistêrcia Social — CRAS 1;
b Coordenadoria do Centro de Referência em Assistência Social — CRAS II;
c) Coordenadaria do Centro de Referência em Assistência Social — CRAS III.
III — Diretoria da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade:
a; Chefe da Seção do D-ograma de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI;
b Coordenadoria de Segurança Alimentar;
c) Coordenadoria do Centro de Referência Especializado em Assistência Social —

CREAS e
d Coordenadoria do Programa Família Acolheclora.

— Diretoria da Casa te Passagem Masculina e Femin na;
‘1— Diretoria cio Cento de Referência de Atendimento à Mulher — CRAM;
‘1 — Diretoria dos Centros de Atenção à Criança e ao Adolescente de Jrugt.aiana

— CACAU 1 e CACAU II;
VII — Coordenadoria do Colegiado do Conselho Tutelar

Seção XII
Da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

Art. 24. À Secreta-ia Municipal de Habitação e Regularização Fundiária sigla
SEHARF, chefiada pelo(a) Secretáro(a) Municipal de Habitação e Regularização Fund ária,
compete:

— a elaboração e condução da Política Haoitacional de Interesse Soc aI do
rvli-nic pio,

— traçar diretrizes, metas e planejarrerto dos projetos de obras e edificações
referentes a programas habitacionais de interesse social;

— a fiscalização e o acompanhamento do uso dos recursos adquiridos ao Fundo
Fvltnic paI de Habitação;

— a fiscalização da execução das obras habitacionais de interesse social;
— o desenvolvimento e a elaboração de projetos habitacionais de interesse

social;
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— a execução de convênios com a finalidade de const-uçãc de morad as

habitacionais de interesse social;
VII — a sele;ão de famílias a serem beneficiadas, ateidendo a legis ação e os

critérios dos programas habitacionais de interesse social;
VIII — elaoorar e coordenar planos € programas de regularizaçãc fund ária urbana

e rural, definiido estratégias para identificar, p-iorizar e executar ações de regularização en
áreas ocupadas de ‘orma irregular ou informal;

IX — promover o levantamento, mapeamerto e cacastro ce áreas ocLpadas,
incluindo a coleta de dados sobre móveks, moracores e condições de ocupação:

X — impiementar ações de legalização de propriedades, ~nÃtindo mulos de
propriedade, termos de posse e outros documentos necessários para garantir a segurança
jurídica aos ocupantes cas áreas regularizadas;

XI — identificar e propor soluções para a ocupação de areas de r sco áreas de
preservação ambiental e demais situações que ex am realocação ou adaptação

XII — monitorar as áreas regularizaoas para evitar novas ocupações irreg.slares ou
venda ilegal de propriedades regularizadas, atuando em parceria com os órgaos conpetentes
na fiscalização e com poder de policia; e

XIII — acompanhar e controlar os seus recursos humanos e os bens púoicos sob
seu encargo.

Parágrafo úrico. A SEHARF, para cJmprimento destas atribui;ões, e integrada
pela seguinte estrutura administrativa complementar formada pelas unidades aoa xo cl spostas:

— Seção de Expediente e Apoio Administrativo;
II — Diretoria de Hab tação:
ai Seção oe Desenvolvimento Territorial.
lI — Diretoria de Regularização Fund ária.

Seção XIII
Da Secretaria Municipal de Turismo

Art. 25. À Secretaria Municipal de Turismo, sigla SETUR, chefiada peloia)
Secretário(a) Municipal ce Turismo, compete:

— atrair investimentos para o desenvolvimento do turismo no Município;
— articular a promoção institucional da cidade no Estado, no Fais e no exterior;

II — p-omova ações que visem à irzegração das atividades do setcr de turismo
com a região;

IV — incentivar a interação com entidades publicas e privadas, organizaç5es não
governamentais e organ[zações da sociedade civil de interesse públi:o estaduais e racionais,
com o objetivo de incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de desen’joI~inento
turistico;

— viabilizar a formação e a capacitação dos profissiona s que atuam na área de
turismo, visando à melhoria da qualidade e, da produtividade dos serviços prestados aos
turistas;

VI — fomentar, coordenar, monitorar e acompanhar as ações dos programas da
Política de Turismo do Estado e União; e

VI — acompanhar e controlar os se s recursos humanos e os bens pubi cosjsob
se~ encargo.

Rta Bento M.artir,s, n9 2619, CEP: 97501-520 — OR(Y3iJA1ANA — RS — eiefone: (55’ 3412 5977
PáB•na www.u(uguaianassiegbr E-ma 1: e~ped ente(a’uragua~na.rsie~y

23



~i

PODER LEGISLATIVO
CArMRA MUNICIPAL DE URUGIMIANA

Rf~LÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Parágrafo único A SETUR, para cumprimento destas atribuições, e integrada
estrutura administrativa complementar formada pelas unidades abaixe dispostas

— Seção de Expediente e Apoio Administrativo
II — Diretoria de urisno:
a) Coordenacoria de Zeiras e Eventos Turísticos: e
b) Coordenadoria de Regionalização do Turisnc.

CAPÍTULO V
DCS ÓRGÃJS CONSULT VOS E DEL BERATI VOS

Art. 26. Integran’ os órgãos consultivos todos os Conselhos
existentes e aqueles que venham a ser criados após o início da vigência desta
vínculos e ações estabelecidos na própria Lei de criação.

A’t. 27. Aos Conselhos Municipais,
assessoramento normativo io Poder Executivo,
comunitáries e colaborar nas áreas de planejamento
abrangência respectiva, deliberando e coordenando
competências estabelecidas em leis específicas.

TÍTULO III
DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 28. Cria os Cargos em Comissão e as :unções cc Confiança necessarios e
ind spensáves ao exercício ias atribuições constantes das competências da estrutura
administrativa do Poder Executivo do município de Lruguaiana. de livre nomeação e
exoneração. e seus competentes nR’eis, conforme a complex dade, responsabilidades e demais
exigências para o provimento, assim definidos pelos Anexos 1, II III e IV, que são partes
integrantes e inseparaveis desta Lei.

CAPÍTULO 1
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 29. São atrituições do cargo em comissão de Chefe de Seção, nível 1, dentre
as ativ dades específicas de cada área e competência programática cio cargo e Secretaria a qual
está vinculado:

— ser o resoonsáve! pelas atividades da Seção, bem como pelo material a ela
distribuído, organizando, orientando e avaliando a execução das atr~Adades da Seçào, zelando
para que os encargos da unidade sejam correta e plenamente atendidas;

II — executar as determinações emanadas de seus superiores hierárquicos,
mantendo-os informados das ativ’dades realizadas e a realizar por sua Seção, apresentando
periodicamente relatório de atividades e do desempenho de seus subordinados;

— acompanhar os trabalhos desenvolvidos por seus auxiliares dirimindo
dúvidas e contribuindo para melhorar a qualidade dos serv ços prestados; e

V — desempen[ar outras atribuições inerentes ao cargo investido ce Chefe da
Seção, que lie sejam determinadas pelos superiores hierárquicos.

Au. 30. São atribuições do Cargo em Comissão de Oficial de Gabinete,
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— prestar assistência ac Gabinete e às autoridades as quais se encortra
vinculado;

II — recepcionar e encamin-iar pesscas;
III — realizar serviços de apoio gera que he forem atribLídos;
IV — auxilia- nas rotinas do Gabinete ao qual é lotado io auxílio da exec~çâo tias

competências cc cada órgão; e
V — desem,enhar outras atribuições compatíve s com o cargo e que lhe sejam

determinadas pelos superiores hierárquicos
Art. 31. São atribuições dc cargo et~ com ssão de Subprefeito(a), nivel II

— responsável imediato pela administração do cistrito, atuando cono
representante do Prefeito na localidade;

II — oarticipar da formulação e coordenação da implementação da política
agrícola e social do Munic’pio aplicável ac respectr.’o distrito;

lI — comandar e coordenar o trabaho do pessoal da Subprefeitura; e
V — inspecionar vias, estradas, pontes e bueiros no âmo to do distrito, bem cono

exercer outras atribuições político-administrativas determinadas pelos seus super ores
h erárquicos.

Art. 32. São atribuições do carge em comissão de Coordenador(a~, nrvel li
dentre as atividades específicas de cada área e competência prcgram~&a do cargo e Secretaria
a qual está vinculado:

— programar, organizar, orientar, controlar e cocroenar as atividades da
respectiva Coordenadoria;

II — exercer a coordenação da gestão tias poíticas :utlicas, dos sisemas e
programas relatvos à Coordenadoria que comanda;

III — promover contatos com os diversos setores envolvicos com os programas de
responsabilidade da Coordenadoria, necessários ao desenvolvimento ~ eno das atividades;

Ri — dirigir e coordenar o trabalho das unidades s~bordinaoas a respecth’a
Coordenadoria;

— promover rêuniões com os servicores para cocroenaçãc das at’vidades
operacionais da respectiva Coordenadoria; e

VI — desempenhar outras atr buições Inerentes ac cargo investido ce
Coordenadoria, que lhe sejam determinadas pelos superiores hierárqu os.

Art 33. São atribuições do Cargo em Comissã, de Coordenado-(a)
Administrativo(a) do Coleg o Agrícola, Nível II:

— acompanhar a frequência de alunos e nstrutores;
II — o-ientar e acompanhar os p ojetos institucionais e auxil ar o D retor ra

elaboração do Plano de Ação;
III — elaboração da pauta dos encontros de formação de instrj-ores e

funcionários;
IV — dar suporte à coordenação pedagõgica na avaliação de desemperho dcs

docentes;
V — observar a manutenção do préo o e de equipamentos bem como checar as

condições de segurança oo prédio; 1
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V — coordenar os trabalhos administrativos, supervis onando a admissão de
alunos. previsão de materiais e equipamentos, a fim cie assegurar a regularidade no
furcioramento da entidade; e

‘dli — cabe também ao Coordenador(a) Administrativo~a: responder pelo Colégio
Ag-íco a no afastamento, licenciamento ou impedimento do(a) Diretor(a), bem como na
vacância do cargo, mediante a substituição, por ato próprio.

Art. 34. A função de confiança da Cocwdenador a do Colegiado do Corselho
Tutelar. Níve II, conforme legislação municipal específica, será cesignado pe~o Prefeito
Munic paI dente os Conselheiros Eleitos, com mandato de um ano, com a atribuição
eminertemente de coordenaçãc administrativa e do expediente do órgão, além de
acompanhar e controlar os seus reursos humanos e os bens cúbl cos sob seu encargo.

A.rt. 35. São atribuiç5es do Cargo em Comissão de Diretor(a), nível II, dentre as
atividades específicas de cada área e competência programatica dc cargo e Secretaria a qual
esta vinculado:

— desenvolver atividades relacionadas com o plarejamento, organização,
orientação, coordenação, decisão, execução e implemertação das políticas e diretrizes em área

e sua competência;
II — administrar as atividades relacionadas ac controle, conservação,

mcvimentação e manutenção preventiva de instalações fisicas, equipamentos, máquinas,
mcbiliário e v aturas de sua Diretoria;

II — estabelecer crogramas de reposição de estoques, levantando as
ne:esskiades, deinindo prioridades e verificando disponibilidades;

l~ — organizar e manter a documentação atinente a s~a Diretoria, bem como
gerir os assuntos de pessoal dos srwidores vinculadas à sua unidade; e

— desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo investido de Diretor(a),
que lhe sejam determinadas pelos superiores hierárquicos

Art. 36. São atribuições do Cargo em Comissão de Diretor(a) do PRCCON, Nível
IV, além daquelas previstas na si n.2 4.881, de 26 de dezembro de 2017:

— coordenar e exect.tar a política municipal de defesa dos consumidores;
II — receber e avaliar denúncias trazidas por entidades de direito público, privado

ou co,sumidcres individuais;
II — orientar os consumidores sobre seus direitos e garantias, informando,

conscientizando e motivando-os através dos meios de comunicação;
— solicitar à autoricade policial a abertura de inquérito e representar junto ao

Mi istLr o PutI co, para fins de medidas p-ocessuais penais e civis na apuração de delitos
coitra consunicores;

V — tornar públicas as infrações administrativas que violarem os interesses dos
consumidores;

— fiscalizar preços, abastecimento, quantidade e segurança de orodt~:os e
serviços;

~1l — fiscalizar e aplicar sanções administrativas previstas pela Lei Federal n.2
8.C78, de 11 ce setembro de 1990— Código de Defesa do Consumidor;

VIII — funcionar comc mediador e julgador para solução dos litígios;
— convencionar con fornecedores de produtos e serv ços a adoção de norrdas

coletivas de consumo; e
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X — organizar e manter a cocumentação atinente a sua Diretoria, bem ëomo gerir

os assuntos de pessoal dos servidores vinculadas à sua unicade.
Parágrafo .inico. Para a nvestidura no cardo de Diretcw(a) ao PROCDN, sera

exigida o registro ativo ~erante a Ordem dos Advogados do Brasil como advcgado
Art. 37. São atribuições ao cargo em comissão de D retor(a-geral do Colegio

Agrícola, nível IV:
— administrar a instituicão e seus recursos humanos, materiais e finarceiros,

planejando a execução do programa de trabalho zedagógico, como a elaboração de èurriculo e
calendário escolar e outros afins e organização das atividades administratÜ~~as, an~I sando a
s tuação do colégio e as necessidades do ensino;

— analisar o plano de organização das ati.,idades dos i strutores, como
distribuição de turnos horas/aula, disciplinas e turmas sob a esponsaoilidade de cada
instrutor;

III — estabe ecer e/ou revisar o regulamento do Co égio Ag9colaj rraçandc
normas de disciplina, higiene e comportamento para propiciar ambiente adequado àjformaçãc
física, mental, intelectual e espiritual dos alunos;

l’J — atualizar-se no tocarte à legislação oficial, consultando códigos, editais €
estatutos referentes ao ensino para dirigir a escola segundo os padrões exigidos;

v — comuni:ar ao superior imediato os traba hos pedagó~icos administrativos da
instituição, enviando relatórios e outros in’ormes ou prestando pessoalmente os
esclarecimentos solicitadcs; e

VI — gerir os assuntos de pessoal dos srvidores vnculadas ao C~égio A~ icola.
Art. 38. São atribuições do Cargo em Comissão de Supervisor(a), Nn’el IV

— administrar a equipe de trabalhe vinculada a unidade, planejar, co—iduzir e
avaliar processos adminstrativos, de acordo com os assuntos programáricos da eseutira a qual
unidade;

II — representar a unidade em reuniões, eventos e ações interinstituc.onaps
p-omovendo a integração com outras áreas ou órgãos;

II — procederá análise e sugerir aperfeiçoamento de rotinas acninistrativas;
IV — orien:r e prestar apoio na execução de atividades setoriais
V — fomentar o desenvoh.imento de projetos e propostas pert-ienres ao orgão

de sua vinculaçãc;
V — elaborar relatórios, realizar eun ões de trabalhe, mcnitorar metas de

equipe, acompanhar o cumprimento de prazos processuais e providenciar e marter planilhas
de controle de atividades;

VII — exerter funções ope-acionais de maior complexidade e oj:ras funçëes de
supervisão, auditoria € controle nas áreas orçamentaria, inanceira e patrimonial, em
atendimento à legislação pertinente e demais ativ clades afins, e

VIII — garantir o atendimento de qual dade ao público, orientando a equipe sobre
o trato com os Jsjários aos serviços da unidade.

Art 39. São atribuições do Cargo en Comissão de Assessor(a) ns5tucional, Nível
IV do Gabinete do Preferto e do Vice-prefeito:

— assessorar a autoridade a qual esta vinculada no relac~onamerto ins±u:ior.al
desta com os demais poderes e órgãos com os quais mantém vinculo de acordo com
competência da pasta;
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— acompanhar ou representar a autoridade assistida em eventos ou reuniões

de trabalho quaEdo convocado; e
— exercer, quardo determinado pela autoridade, missões específicas inerentes

ao :argo.
Art. 40. São atribuições do Cargo em Comissão de Assessor(a) para Assuntos

EspeCais, Nível V, lotado nos Gabiretes do Prefeito e Vice-Prefeito, e em diversas Secretarias
Municipais:

— prestar assessoramento à autoridade ou ao Secretário(a) a qual esteja
subordinado ei- assuntos de natureza afetos ao gabinete e/ou secretaria, desenvolvendo
relatór os, pesqLisas, projetos e outras tarefas atinentes a solução de demandas e temas sob
analise e discussào na pasta; e

— analisar previamente documentos diversos cue sejam submetidos à
apreciação, exoedição e decisão da autoridade ou agente público, minutando despachos,
parece-es, ofícos, dentre outros aios, em assuntos de sua competência, bem como exercer,
quando determinado pelo superiw hierárquico, outras atividades específicas inerentes ao
cargo.

Art. 41. São atrituições co Cargo em Comissão de Assessor(a) Superior
Legislativo(a), N’vel V, da Secretaria Municipal de Governo:

— acompanhar junto à Câmara Municipal de %fereadores os Projetos de Lei de
iniciativa do P:der Executivo e te interesse deste, desde a apresentação, tramitação nas
c missões e demais órgãos técnicos da Casa Legislativa e posterior análise e votação, bem
como dirimir eventuais question~iientos e pedidos de esclarecimentos sobre as matérias
postas a apredação dos parlamentares; e

II — auxiliar na elaboração das respostas dos pedidos de informações e de
provicências oriundos do Poder Leg:slativo Municipal, bem como exercer, quando determinado
pelo siperior h erárquico, outras atividades específicas inerentes ao cargo.

Parágrafo único. É requisito para a investidura no Cargo de Assessor(a) Superior
Leg slativo(a) o grau de esco aridade em nível superior, na área de ciências jurídicas e sociais,
c ências políticas, economia, comanicação social, administração, ou cursos tecnológicos
conexDs.

Art. 42. São atribuições do Cargo em Comissão de Assessor(a) de Publicidade e
Propaganda Institucional, Nível IV, da Secretaria Municipal de Comunicação:

— desenvolver estratégias de publicidade e propaganda para promover ações,
programas e politicas públicas do Poder Executivo;

II — elaborar e coordenar planos de comuni:ação institucionais alinhados às
diretrizes da Secetaria de Comunicação;

II — planejar campanhas institucionais voltadas para a divulgação de serviços
públiccs e eventos promovidos pela admiristração municipal; e

IV — supervisionar a execuçâo de campanhas pubhcitárias contratadas com
agénc as externas, bem como exercer, quando determinado pelo superior hierárquico, outras
atividaces especificas nerentes ao cargo.

Art. 43. São atribtições do Cargo em Com ssão de Assessor(a) de Projetos
Cultura s, Nível FJ, da Secretaria Municipal de Cultura:

— planejar, elaborar e acompanhar projetos cu turais que
diversicade cul:...ral e o fortalecimento das expressões artísticas do irunicípio;

Rua Bento Martins, n2 2619 cEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS — Telefone: g55) 3412 5977
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II — real:zar estudos e levantamentos sobre o patrimônio c ftu-al material e

imaterial, artistas locais, grupos culturais e espaços de cultura no município;
II — desen~lver projetos cue contem~lem a inclusão social, a acessibil.dade e a

promoção da diversidade cultural no município; e
l\, — exercer, quando determinado pelo superior hierárquico, outras atividades

específicas inerentes ac crgo.
AI. 44. São atribuiçêes do Cargo em Com ssão de Assessor’a) de

Desenvolvimento e Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, R~ral e Ambiercal,
Nível IV, da Secretaria Municipal de Planejamentc Estratégico:

— coordena estudos e análises que subsidiam o desenvolvimento e a -evtsao do
Flano Diretor;

II — realizar evantamentos de dados sccioeconômicos ambienta 5 e uroanos que
impactam o desenvolvimento do município;

III — organizar e participar de aud ências públicas, ccnsultas e deLa-es com a
sociedade civil, garantindo ampla participação socal no processo de re’disão dc Plano D retcr;

IV — elaborar projetos e zrogramas votados para a gestâc urbana rural e
anibiental, alinhados às metas do Plano Diretor; e

V — executar outras tarefas relacioiadas ~ função, conforme ietermirração da
ciefia imediata ou superior.

Art. 45. Sãc atribuições do Cargo em Comissão de Chete de Gabinete. N ~el V:
— assistir diretamente as autoricades no desemperno de suas atr buiçêes

legais;
II — coordenar, supervisionar e assegurar a execuçâc do expedier’te e das

aividades do agente poiítico/público;
III — cooroenar o atendimento e os contatos da autoridade com cidadãos e atores

sociais e governamentais em geral;
IV — resolver, quando determinado oelo superior, quesz3es não estratégicas, ccm

vistas a desonerar sua agenda;
V — administrar as dependências dc Sabinete; e
VI — desempenhar, quanco deternairado, missões específicas relacionadas ao

cargo.
Ar. 46. Sao atribuições da Função de Confiança de Tesoureiro(ai, Nível \•

— administrar os recursos financeiros, assegurando que as receitas e oespesas
sejam realizadas conforme o planejamentc orçameitário aprovado;

II — gerenciar as contas bancárias co Poder Executivc ncluindo o controle de
fluxo de caixa, depósitos, transferências e pagame—tos;

III — emitir e controlar documentos %cais, como notas de pagamento, rec bos e
comprovantes de transferências financeiras,

IV — realizar c acompanhamento e controle das receitas e despesas, garaitincc o
ctmprimento das normas legais e regulatórias aplicáveis;

V — preparar e apresentar relatórios financeiros periodicos ao Seretário(a)
Municipal de Fazenda, como demonstrativos de receitas e despesas, balancetes € outros
documentos contábeis;

k~ii
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— participar dc processo de Dlarejamento financeiro, ajudando na definição de
metas, prioridades e estratég~as para o uso dos recursos financeiros da administração
n-unldnal;

i/1 — supervisionar o pagamento de fornecedores, salários e outras obrigações
financeras, bem como o recebimento de tributos, taxas ou outras receitas devidas ao ente;

X — garantir que tocos os processos finarceiros sigam as normas contábeis,
fiscais e orçamentárias estabelecidas, assegurando a conformidade com as leis e regulamentos
aplicfrieis; e

X — desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição.
Art. 47. São atribuições da Função de Confiança de Agente de Contratação, Nível

V. tomar decisões, acompanha- o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório
e executar quaisquer outras ativicades necessárias ao bom andamento do certame até a
hono ogação.

Parágrafo unlco. Quando a licitação ocorrer na modalidade Pregão, o agente de
contratação será denominado pregceiro, mediante ato da autoridade competente.

Art. 48. São atribuições da Função de Confiança de Gestor(a) de Registro de
preços Nível V conduzir o conjunto de procedimentos para registro de preços até a elaboração
‘do edital de licitação e gerenciar a ata de registro de preços decorrente.

Art. 49. São atr b ções dos Secretários(as’ Municipais e dos Secretários(as)-
chefe, além daquelas previstas ra Le Orgânica do Município:

— promover a acministração superior ~a Secretaria ou órgão em estrita
t,bservància das disposições legais e normativas vigentes;

1 —exercer a liderança e articulação institucional do setor de atuação da
Secretaria ou orgão, na condição de auxiliar do Prefeito Municipal, promovendo contatos e
relações com autoridades e organiza;ões;

• 1. — exercer a ad-ninis:ração na execução das competências previstas em lei oara
a respectiva Secretaria ou árgão e aquelas delegadas pelo Prefeito Municipal;

V — assessorar o Prefeito e cooperar com seus colegas Secretários(as) Municpais
è Secretários(as)-chefe em assuntos ce interesse especial de governo, definidos pelo Prefeito;

1— despachar diretamente com o Prefeito;
‘/1 — promover o controle dos resultados das ações ca Secretaria ot. órgão em

confrorto corr a programaçãc, expectativa inicial de aesempenho e volume de recursos
ütil;za~os;

‘/i’ — autorizar a e<pedição de certidões e atestados relativos a assuntos da
Secretaria e/oi. órgão

‘/111 — emitir parecer final sobre os assuntos submetidos a seu juízo;
— formular e propor a programação a ser executada pela Secretara ou órgão, a

proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos aue se fizerem necessários;
X — ap-esentar ao Drefeito Municipal relatório senestral das atividades da

respectiva Secretaria ou órgão;
X — promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes setores da

Secretaria ou órgão;
X t — expedir instruçães para a execução das leis, decretos e regulam

irelatKos aos assuntos da respectiva Secretaria ou órgão;
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XIII — praticar os atos necessários ao bom cumprimento das atr~buiç5es da

Secretaria ou árgão e aqueles para os quais receber delegação de cornvetência do P efeito;
XIV — comparecer, sempre que convocado, à Câmara Mun cipal, para ~restar

informações ou esclarecimentos a respeito de assuntos da área da especiva Secretaria oj
á rgã o;

Xv — representar o Prefeito, quanco designado; e
XVI — dese’npenhar outras tarefas compatíveis com c cargo e as definidas oelo

Prefeito.
Art. 50. São atribuições do Cargo de Secretário(a) Municipal A.durto(a au~iIia

o(a) Secretário(a) ao qual está subordinado na gestão plena de cada pasta, exercenco a
coordenação e nonitorainento das atividades espec’ficas de cada ó-gão ccmplernen-ar Cabe
também ao Seca-etário a’ Adjunto(a) respondr pe’a Secretaria Municipal no afas-anento.
licenciamento, impedimento do Secretá-io(a) tituar, bem como ia vacânc,a do cargo.
mediante a substituição por ato próprio.

Art. 51. Sãc atribuições do P-ocuracor a)-geral do Mu’-icipio:
— exercer a administração superior da Procuradoria-Geral do Munia io

II — executar e comanda- a execução das ativicades de assistência e
assessoramento aos órgãos da Administração Municipal no trato de questões legais e técnicas
em geral, sob a orma de estudos, pesquisas, in’destigações, parecer~, exposição de motivos
bem como, no controle da legitimidade dos atos administrativos;

III — representar o Município e seus órgãos da Admin~sz-ação Direta ou Indireta
em qualquer ação ou processo judicial ou extrajuc$icial em que seja autor, reli, Ot de qualquer
forma interessado;

IV — estudar e examinar anteprojetos de Leis, Decretos e Re~jlarnentos~ bem
como, assessorar o processo legislativo no âmbito do Poder Executi’:o. ana isando e emitindo
parecer sobre projetos oe lei, mensagem retificativa, sanção e veto;

V — estudar, elaborar, redigir, examinar, revisar e ada:tar minutas de con:ratos
de prestação de serviços, de locações, de concessões, termos, convênios, escrituras
lc~teamentos, termos de desapropriação, alienações de bens, doações, :ansfe ências de
domínios, permu:as e de c.aisquer outros atos jurídicos;

VI — autorizar a expedição de certidões e atestados elatKos a assuntos da
Procuradoria; ratificar os pareceres emitidos pela Procuradoria;

VII — emitir parecer final sobre os assJntos submetidos a sua apeciação:
V 1 — assessorar os órgãos responsáves pelos processos licitatõrios, no âmbito

do Poder Executivo, analisando e emitindo parecer sobre as questões submetidas ao seu
ex ame;

IX — formular e propor a programação a ser executada ~e a Prccs-aooria-Geral, a
proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários

X — apresentar ao Prefeito Municipai relatório semestral das atividades da
Procuradoria-Geral;

Xl — promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes seto-es da
Procuradoria-Geral;

XII — expedir instruções para a execução das leis, oecretos e regulamentos,
relativos aos assuntos que requeiram a participação da Procuradoria-Geral;
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X li — praticar os atos necessár os ao cumprimento das atribuições da

Procuradoria-Geral e aqueles para os quais receber delegação de competência do Drefeito e
X ‘1 — desempenhar outras tarefas compatíve:s com o cargo e definidas pelo

Prefeitc.
Art. 52. São atribuições do Procurador(a)-geral Adjuntoa):

— exercer, sob a coordenação do Procurador(a)-geral, a direçãc-geral das
att~.idaces da P’tcuradoria;

li — substituir e/ou representar o Procurador(a)-geral do Município nas suas
ausências e impedimentos legais, mediante designação em ato próprio;

li. — analisar os expedientes relativos à Procuradoria e despachar d retamente
com o Crocu ador(a)-geral co Munic’pio;

IV — auxiliar na gestãc da Procuradoria; auxiliar o Procurador(a)-geral ro controle
dos resultados ~as ações da Procuradoria em relação ao planejamento e recursos utilizados;

V — coordenar a e!aDoração da proposta orçamentária da Procuradoria; e
VI — desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição e as determinadas

pelo Procuradona)-geral.
Art. 53. São atribuições do Controlador(a-gerai do Município:

— proceder à avaliação da eficiência do Sistema de Controle Interno do
Municío~o;

— realizar auditor~as e fiscalização sobre os sistemas: contábil e financeiro, de
execuçãc orçanentária, de infomática e demais sistemas administrativos e emitir relatfrios e
parece-es sobre a ges:ão dcs administradores públicos municipais;

II — promover c acompanhamento, a sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalizar e a avaliar a gestão fiscal nos termos da Lei
Complementar Federal n.2 101, de 4 de maio de 2000— Lei de Resporsabilidade Fiscal;

IV — Verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à admissãc de pessoal e
à concessão de aposentadorias e oensões na administração direta e autárquica, submetendo o
resultado à apre:iaçào do Gabinete do Prefeito, para fins de registro;

V — avaliar as téciicas e os resultados dos trabalhos das auditorias, inclusive as
independentes, nas autarquias;

V — manter regiszrc sobre a composição e a regularidade da atuação da
comissào de lictação e a execução dos contratos administrativos;

V — realizar a conform dade contábil nos registros do Poder Executivo;
VI — apurar fatos inçuinados de ilegalidade ou irresponsabilidade, formalmente

apurados, prattcados por agentes acministrativos, proponco ao gestor providências cabíveis;
IX — proceder a ará ise da execução dos orça~entos do Município;
X — promover estudos com vistas à racicnaiização do trabalho, objetKando

aumento da produtividade e a redução dos custos operacicnals; e
— sugerir condições que entender como indispensáveis para assegurar a

eficácia ao controle interno e Implementar outras medidas pertinentes a suas funções.
Art. 54. O Assessor(a) Especial de Controle Interno, Técnico(a) de Controle

Internc.. Memcro(a) Auxiliar de Controle Interno, Ouvidor(a) da Prefeitura Municipal
Ouvidor(a) da Guarda Municipa’ e Corregedor(a) da Guarda Municipal, possuem sua
atribui ões e condições de investidura reguladas por Lei esoecífica.

.‘ /
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Art. 55. As atribuições do Cargo de Chefe da Seção da Junta de Servico Mi itar

são aquelas definidas por norma própria do Exerdto Brasileiro.
Art. 56. As atribuições dos Presidentes das Juntas Admi,ist-auva de Defesa de

Autuação e de Recursos de Infrações (ADA e JARI), órgãos colegiados que tem oor finalidade
apreciar e julgar as defesas prévias interpostas contra notificações de autuações de trânsito nas
vias de competência deste município de Uruguaiana e os respectivos recursos contra as
decisões proferidas, são enlinentemente de coordenação administrativa e do expeciente do
orgão, devendo presidir as reuniões e distribjir os processos aos dema s nembros para
relatoria de cada procedimento, e após pautá-los para julgamento, competências que poderão
ser objeto de regulamentação própria por Decreto Municipal.

Art. 57. 35 Cargos em Comissão de Procurador(a~-geral do Município e
Procurador(a)-geral Adiurto somente poderão se providos por advogados4as) devidamente
registrados(asi ra ordem de classe, consoante prevê a Lei Federal q9 8.906, de 4 de julho de
1994— Estatuto da Advocacia.

TITULC IV
DAS DISPOSIÇÕES GERA 5 E TRANSITÓRIAS

Art. 58. O subsídio do Cargo de Secretário Municipal é c determ nado p0-
legislação municipal espec’fica para cada quadriênio

Art. 59. 3 vencimento e as prerrcgaivas dos Cargos de Procu-ador(a)-geral do
Município e de Secretár o(a)-chefe da Central de Projetos e Captação ce Recursos e da Central
de Compras e Contrataç5es, são equivalentes aos de Secretário(a) Municipal.

Art. 60. Autoriza ao vice-prefeito o exercíc o de Cargo em Comissão no
Município, assegurando-lhe o direito de opção do subsidio.

Art. 61. O serv dor efetivo nomeaoc para o exercício oe Cargo em Comissão fara
jus a gratificação equivalerte a 50% (cinquenta por cento) do valor ou ao vencimeqto oeste, na
forma do art. 60, da Lei Complementar n.9 18. de 11 de janeiro de 2018 — Estatuto dos
Servidores Mun cipais.

Art. 62. Aos servidores efetivos do Município fica assegurada a ocuzt ção de, no
mín mo, 2% (do s por ce’-ito) do total dos Cargos em Comissões constantes ci estrutu-a
administrativa cio Poder Executivo do Município de Ur~guaiana.

Art. 63. As Funções de Ccnfiança criadas por esta Lei serão prov das apenas por
servidor efetivc do quadro da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, de outros &gãos co
município de Ur~guaiana o~ por servidores estaduais e federais cedidos ao Mun cíoio.

Parágrafo único. O exerckio da Função de Conf-ança ooderá ex gir a prestação
de serviço em bcrário diverso da carga horária estabelecida, inclusive à noite e aos sábados,
domingos e feriados nãc fazendo jus o servidor ao ecebimento de jor-naca extraordiná-ia.

Art. 64. Permanece mantida a imitação do valer das C--atfficações por
Atividades Especiais em RS 1.955,24, condicionado o pagamento mensal à apresentação de
re4atório das at-vidades, con a aprovação do supe-ior imediato.

Art 65. As complementações das atividades especificadas de cada Chefia,
Coordenadoria, Iiretoria, Supervisão e demais unidades ora criadas, pode-ão ser objeto de
regulamentação própria por Decreto dc Prefeitc Municipal, ressalvando aquelas atribuições
constantes de le s específicas.
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Art. 66. A estrutura interna complementar de funcionamento de cada Secretaria

e ó-gãos ora criados poderá, se necessário, ser regulada por Regim~ito Interno, ap~ovado por
Decre:o do Chefe do Poder Executivo.

Art. 67. Os servidores lotacos, assim como nateria s, bens móveis e imóveis
patimoniados na SECAD e ra SEPLAN, serão proporcionalmente e gradativamente relotados
e/ou transfe’idos para a Central de Compras e Contratações e à Central de Projetos e Captação
de Recjrsos, respectivamente. ia os servidores lotados, assim comc materiais, bens móveis e
Imóveis patrimoniados na SEGOV, serão proporcionalmente e gradativamente relotados e/ou
transferidos para a Secretaria Municipal ce Comunicação e para a Secretaria Municipal do
lnterio~’ e Distritos, respectivamente.

Art. 68. Revoga as sezuintes Leis:
— Lei n.2 5.200, de 4 de fevereiro de 2021.

adninistrativa do Poder Executivo do Município de Uruguaiana
II — Lei n.2 5.495, de 10 de janeiro de 2023 que “Altera dispositivos da Lei n.2

5.200, de 4 de fevereiro de 2021. que ‘Dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder
Execut~o do Município de Uruguaiana e dá outras providências”; e

III — Lei ~,2 5.518, de 2 de maio de 2023, que “Altera d~positivos da Lei n.2 5.200,
d 4 de fevereiro de 2021, que ‘Dispõe sobre a estrutura adp~nistrativa do Poder Executivo do
M 1 1010 de Uruguaiana e dá outras prov’dências”. / ij

Art. 69. Esta Lei entra em v’gqf em de 1~ /ev4reiro de 2025.
Gabinete da Presidência da cimara Mud (DaI de Uruguaiana, em 15 de janeiro

de 2025

que «Dispõe sobre a estrutura
e cá outras providências”;

À sanção do Poder Executivo.
Data supa.

Ver

Ver. ~
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Anexo 1
Quadro dos Cargos em Conissão por Órgão

Gabinete do Prefeito — GA~RE

Quant. Denominação do cargo NIVEL

1 Chefe de Gabinete do Prefeito ‘1

1 Dir€to(a) do Gabirete do Prefeito
2 Oficial de Sabinete II
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Administrativo
1 Assessor(a) Institucional do Gabinete do Prefeito ‘1

1 Assessor(a) para Assu-itos Especiais do Gabinete cc Prefeito v

1 Che’e da Seção de Expediente e Apoio Administrativo da Ouvidoria da Prefe turaMunic~aI
1 Assessor(a) para Assuntos Especiais da Ouviccr~a da Prefeitura Munic ~al IV
1 Ouv dcr(a da Guarda Civil Municipal II
1 Corregedor(a) ca Siarda Civil Municipal III
1 Coordenador(a Minicipal de Proteção e Defesa Cvi
1 Coordenacor(a de Prcrnoção de Igualdade R~al
1 Coordenacor(a) do Gabinete de Gest~o Integrada Municipal de Segura-ma Públita

Gabinete do Vice-Prefeito — GAVIP
Q,sant. Denoninação do cargo

1 Chefe ce Gabinete do Vice-Prefeito
3 Oficial de Gabinete
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoic Admiristrativo
1 Assesscr(a lnsttucional do Gabinete do Vice-Prefeito
1 Assesscr(a~ para Assurtos Especiais do Gabinete do Jice-Prefeito
1 Coorde-~ador(a das Associações de Moradores e Lideres de Bairros

Secretaria Municipal de Governo — SEGOV

Quant. Denominação d~ cargo NÍVEL
1 Secretário(a) Municipal de Governo V 1
1 Secretário(a) Municipal Adjunto(a) de Governo VI
1 Chefe de Gabinete do(a) Secretário(a) Municipa de Governo
1 Chefe da Seção oe Expediente e Apoio Adrninisz-ativo
1 Assesso-(a) para Assuntos Especiais do Gabinete do(a) Secretário(a) de Sojerno IV
1 Diretor(a) de Anculação Legislativa II
1 Chefe da Seção oe Controle de Atos Legislativos e Respostas
1 Assesso-(a) Supe—ior Legislativo(a) V
1 Diretor(a) de Aconipan-iamento dos Conselhos Municipais II
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Secretara Munidpal de Comunicação—SECOM

Quant Denominação do cargo NÍVEL
1 Secretario(a) Municipal de Cc-’-iunicação VII
1 Secretario(a) Municipal Adju-to(a) de Comunicação VI
1 Assess-zr(a) de Publicidade e >-opagarda Institucional IV
1 Diretor(a) de Relacicnamentz zzm a Imprensa III
1 Diretor(a) de Redação III
1 Super.’sor(a) de Mídias e Redes Socia $ Institucionais IV
1 Coordenador(a) de Re ações Públicas, Protocolo e Cerimonial II

Secretaria Mwiicipal de Planejamento Estratégico — SEPLAN

Quant Denominação do cargo NÍVEL
1 Secretario(a) Municipal de Planejamento Estratégico VII
1 Secretario(a) Municipal Adju’to(a) de Planejamento Estratégico VI
1 C1 efe ca Seção de Expediente e Moio Administrativo
1 Direta(a) Orçamentário(a) III
1 CI-efe ta Seção de P anejam~rto e Controle Orçamentário
1 Coordenador(a) do Sistema de Dianejamento e Gestão (SPG) II

1 Assess-zr(a) de Desenvolvimeixe e Re’.isãc do Plano Diretor de Desenvolvimento IVUrbanc, Rural e Ambient~.

Secretaria Munic pai de Administração — SECAD

Quant Denominação do cargo NÍVEL
1 Secretario(a) Municipal de A:ministraão VII
1 Secretario(a) Municipal Adjuio(a) de Administração VI
1 Direta(a) de Apoio Acministralivo e Financeiro III
1 CFefe da Seção de Protocolo Seal
1 Coordenador(a) de Expediente e Arqu vo Geral II
1 Diretor(a) de Patrimõrio Gera III
1 Chefe da Seção de Almoxarifa~o
1 Diretor(a) Geral de Freta III
1 Chefe da Seção de Revisão e Acastecimen:o de Veículos
1 Coordenador(a) da Frota de ~cu os da Saúde II
1 Coordenador(a) da Frota de ~ècu os da SEINFRA II
1 Direta(a) de Gestão de Pessoa III
1 Chefe da Seção de Admissão. Qua ificação de Pessoas e Seg~rarça do Trabalho
1 Chefe da Seção de Registros Funcionais
1 Chefe da Seção de Folha te Pagamento
1 Super’. sor(a) de Tecnologia ca hformação IV
1 Coordenador(a) de SeviçDs :e Instalação e Redes II
1 Coordenador(a) de Manuter~o de Hardwares
1 Coordenador(a) de Apoio Externo em Processamento de Dados II
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Secretaria Municipal de Saúde — SMS
Denominação do cargo IIÍVEL

Secretário(a) Munitipal de Saúde v 1
Secretário(a) Munitipa Adjunto(a) de Saude vi
Chefe de Gabinete do(a) Secretário(a) Municipa ~e Saúde
Supe~’isor(a) Financeiro
Chefe da Seção oe Convênios, Auditoria e Estatistica
Supervisor(a) A&n nisvativo e de Pessoal
Chefe da Seção oe A moxarifado e Manutenção
Supervisor(a) de Média e Alta Complexidade
Chefe da Seção oe Vartação de Consultas
Coordenador(a) da Policlínica Infanti
Coorderador(a) da Policlínica Adulto

1 1 Coordenador(a de Desenvolvimento, Análise oe Sistemas e Prcjetos

Secretaria Municipal cc Fazenda — SEFAZ

Quant. Denominação do cargo
1 Secretário(a) Municipal de Fazenda
1 Secretário(a) Municipal Adjunto(a) de Fazenda
1 Che’e da Seção de Expediente e Apoio Admiristrativo

1 Chee da Seção de Programação e Controle Financeiro
1 Diretor(a) de Acministração Tribut&ia
1 Chefe da Seçàc Integrada de Atendimento ao Contr buinte
1 Chefe da Seçãc de Larçamento e Cobrança de )‘.‘ida Ativa
1 Chefe da Seção de Cadastros (IPTLJ e ITBI)
1 Chefe da Seção de Acompanhamento do ITR
1 Chefe da Seção da Unidade Municipal de Cadastrarrento do INCRA
1 Diretor(a) de Contaoilidade
1 Coordenacor(a de Prestação de Contas
1 Coordeiacor(a~ de Licenciamento ce Obras

. procuradoria-Geral do Mcinidpio — PROGEM
Quant. Denominação zo cargo NÍVEL

1 Proc~rador(a)-geraI dc Município VII
1 Procirador(a)-geral Acjunto(a) VI
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Administrati~(.
1 Diretcrca) de Cont-cle e Monitoramento dos Pro:essos Acministrativos III
1 Chefe da Seção de Consultoria e Orientação Ju-ió ca
1 Coordeiador(a de Cortrole de Prazos Judiciais
1 Coordeiador(a) de Cortrole de RPV s, Precatórios e Cálcu os
1 Diretor(a) de Execução Fiscal III
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1 Direcr(a) do Tratameitc Fora do Domicilio III
1 Chefe da Seção de Saúde Buo
1 Díre~cr(a) do Serviço de Saúce Mental III
1 Chefe da Seção do Laboratóro Municipal
1 Superdisor(a) da Atenção Básca IV
1 Coorc~nador(a) das Estratég1as de Saúce da Família II
1 Coordenador(a) do Programa de Agentes Comunitários de Saude e de Endemias li
1 Coordenador(a) de Serviços Especializados em Saúde II
1 Chefe da Seção de Verificação de Óbitos
1 Coordenador(a) do Programa ~a em Mcvimerto II
1 Diretor(a) de Assistência Farmacêutica III
1 Chefe da Seção de Farmácia cas ESF’s e interior
1 Direwr(a) de Vigilância en Saúte III

Secretaia Munlcl~l de Educação — SEMED

Quant Denominação do cargo NÍVEL
1 Secretario(a) Mun cipal de E~icação Vil
1 Secretario(a) Mun cipal Adjuro(a) de Educação VI
1 Diretcr(a) de Apoio Administrativo e Firanceiro III
1 Chefe da Seção de Protocolo e Expediente
1 Coc»&nador(a) de Legislaçãc e Escrituração Escolar II
1 Coovdenador(a) das Verbas cio FUNDEB e MDE II
1 Chefe da Seção de Descentralização de Recursos Financeiros
1 Chefe da Seção de Estatís-ticas e Dados Escolares
1 Chefe da Seção de Quado de Pessoal da Rede Escolar
1 ChefedaSeçãodeEfetivdade
1 Cooidenador(a) de Contratos e Drestação de Contas II
1 Coordenador(a) de Consavação e Manutenção da Rede Escolar II
1 Chefe da Seção de Acompanfr~aniento de Obras e Reformas
1 Chefe da Seção de Aimoxarifadc Escolar
1 Coordenador(a) do Transporte Escolar II
1 Dire:Q(a) de Alimentaçãc Escolar III
1 Chefe da Seção de Distribuição da Alimentação
1 Chefe da Seção de Contr~e ae Estoque 1
1 Coordenador(a) de Assis:énc~a ao Educando e de Busca AtNa II

Secretaria Municipal Segurança e Trânsito — SESTRA

Quant. Denominação do cargo NÍVEL
1 Secretario(a) Municipal de Segurança e Trânsito VII
1 Secretario(a) Municipal Adjuro(a) de Segurança e Trânsito VI
1 Chefe da Seção de Expeciente e Apoio Ad-ninistrativo
1 Dire:r(a) de Segurança III
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1 Diretor(a) de Trânsito
1 Chefe da Seção de Apoio Operacion~
1 Chefe da Seção de Sinalização de Trânsito
1 Chefe da Seção de Estacionamento Rztativo
1 Chefe da Seção de Lançamento e Controle de Autos de Infração de Trã~ito
1 Chefe da Seçãc de Tráfego de Veiculos de Tração Htm~na e Anima
1 Coordenador(aj de Tráfego
1 Coordenador(ai de Educação para o Trânsito

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte — SEMUT
Quant. Denominação do cargo

1 Secretário(a) Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte
1 Secretário(a) Municipal Adjunto(a) de Mobilidade L’rbara e Transporte

1 Assessor(a) para Assuntos Espec ais da Secretaria Municipal de Mobilki&Se Urbara eTransporte
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Administrativo
1 Coordenador(a de Qualidade, Tecnologia e Re~’isão da Politica de Mob lidade Urbana
1 Chefe da Seção de Dados e Análise de Mobilidade
1 Diretor(a) de Transporte Público Co edvo de Passageiros

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e_Inovação — SEMUDE
Quant. Denoninação dc cargo

1 Secretário(a) Muncpal de Desenvovirnento Econômico e Inovação
1 Secretário(a) Mun cpal Adjunto(a) de Desenvoi,mento Econômico e Ir-ovação
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Adminisrativo
1 Supervisor(a) de Irdústria, Comércio e Prestação de Serviços iv
1 Chefe da Seção de Assistência à Mic-o e Pequena Empresa
1 Supervisor(a) de Transporte Internacional e Comércio Exterior IV
1 Coordenador(a) de Políticas Públicas de Logística
1 Supervisor(a) de Agricultura e Pecuária 1V
1 Diretor(a) de Agricultura Familiar e Desenvolvimentc Rural III
1 Diretor(a)-geral do Colégio Agrícola IV
1 Coordenador(a) Administrativo(a) do Colégio Agrcola ii
1 Diretor(a) do Proccn IV
1 Chefe da Seção oe Atendimento ao Consumidor
1 Chefe da Seção oe Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas
1 Diretor(a) de Inovação III
1 Coordenador(a) de Políticas Públicas de Inovação II
1 Chefe dE Seção de Ciência, Tecnologia e Pesquisa

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Púbicos — ~lNFRA
2uant. Denmiinaçâo do cargo NÍVEl3
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1 Secretário(a) Municipal de ln-nestrutura Urbana e Serviços Públicos VII
1 Secretário(a) Municipal Adjurnoa) de lnfraestrutura Urbana e Serviços Públicos VI
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoic Administrativo
1 Diretor(a) de Projetzs de lnfra~trutura III
1 Supn sor(a) de Asaltanentc e Pavimentação de Vias Públicas IV
1 Diretor(a) da Usina IAunicipa. de Asfalto III
1 Diretor(a) de Obras e Conservação 1W
1 Chefe da Seção de Manutenção e Ampliação da Rede de lkminação PtIl$ica
1 Chefe da Seção de ManutençãD e Ampliação de Prédios e Vias Públicas
1 Chefe da Seção de Cficin~ e Abnoxariíado
1 Coordenador(a) de Otras do 1-iterior Ii
1 Chefe da Seção de Constriçãc e Conservação das Estradas Vidnais
1 Diretor(a) de Serviçs Públiccs III
1 Chefe da Seção de Manutençã de Praças, Parques e Ja~dirs
1 Chefe da Seção de Lrrpeza P~i:[ica de Vias e Calçadas
1 Chefe da Seção de Lrtpeza, Manutenção e Expansão do Esgotamento ?ksvial
1 Coordenador(a) do C~nitéric Municipal II
1 Chefe da Seção de Registros dD Cemitério Municipal
1 Chefe da Seção de M~1utençã do Cemitério

Secretaria Municipal do interior e Distritos — SEMID

Quanc. Denominação do cargo NÍVEL
1 Secretario(a) Mun.cpai do interior e Distritos VII
1 Secretário(a) Mun c pai Adjunto(a) do Interior e Distritos VI
1 Subprefeito(a) de ~ aro Alto —32 Disti~tc II
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Admin strativo da Subprefeitura do 39 Distrito
1 Subprefeito(a) de João Areg’i —42 Distrito II
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Adminstrativo da Subprefeitura do 42 Distrito
1 Subprefeito(a) de São Marcos —59 Distrito II
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Admin strativo da Subprefeitura do 52 Distrito
1 Subpiefeito(a) de Sanchuri — &~ Distrito II
1 Chefe da Seção de Exped~nte e Apoio Administrativo da Subprefeitura do 6~ Distrito

Secre~ria Munici3al de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-estar Animal — SEMAS
Qjarit Denominação do cargo NÍVEL

1 Secretario(a) Muniopai de Me~ Ambente, Sustentabi[dade e Bem-estar Animal VII

1 Secretário(a) Municipal Adju rito(a) de Meio Ambiente, Susterïtabilidade e Bem-estar VIAnima

1 Ass~sor(a) para Assu-itos Esceciais da Secre~ria de Meio Ambiente, Sustentabilidadee Bem—estar Animal
1 Ch&e da Seção de Expediente e Apoio Administrativo

1 Dire~o.(a) de Meio Ambiente e Sustentabilidade III

Rua Bento Marbns, n9 2619 CEP: 975)1-520 — uRUGUAIANA RS — Telefone: 55 3412 597
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J 1 Coordenador(a) de Ecucação Amb ental e Prcjetos
1 Diretor(a) do Abrigo de Cães e Clínica Munic pa

j 1 Chefe da Seçãc de Bem-estar Animal e Recoli-irnento
[~ 1 Chefe da Seçãc de Acoção Responsável

Secretaria Municipal de Espora, Lazer e Inclusão — SMEI.
Quant. Denominação DO cargo NÍIEL

1 Secretário(a) Municipal de Esportes e Lazer ‘til
1 Secretário(a) Municipal Adjunto(a) de Esportes e Lazer ti

1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Administ-atijo
1 Diretor(a) de Esportes e Lazer
1 Chefe da Seção de Esportes Amadores
1 Chefe da Seção de Promoções e Eventos Espcrtii’os
1 Coordenador(a do Giiásio Municipal Gilberto Oscar Miranda Schmitt
1 Chefe da Seção dc Expediente do Ginásio Mu-dc paI Giloerto Oscar Mfra’~da Schmrtt
1 Chefe da Seção dc M~iutenção do Sinásio Municipal Gilberto Oscar M randa Sch~ritt
1 Coordenador(a) do Pa-que Dom Pedro II
1 Chefe da Seção de Quadras Esporti~as do Parque Dcm Pedro II
1 Chefe da Seção Aaministrativa e Operacional do Estadic Municipal loa de L ma e 9 va
1 Coordenador(a) do Ceitro Esportivo Nova Espe-ança II
1 Coordenador(a) do Ceitro Esportivo Zona Leste II
1 Coordenador(a) do Certro de Iniciação ao Esporte e Praça do Esporte e Cultjra li

1 Supervisor(a) de Irciusão
1 Coordenador(a) de Políticas Públicas para o Esporte Adaptado e Acessi~hdarJe
1 Coordenador(a) do Prcjeto Movimento

1 Coordenador(a) de Ações Inclusivas de Gênero Raça e Diversidade no Es~orte II

Secretaria Municipal de Cultura — SECULE
Quant. Denominação ao cargo NÍVEL

1 Secretário(a) Municipal de Cultira VII
1 Secretário(a) Municipal Adjunto(a) de Cultura VI
1 Assessor(a) para Assuntos Especiais da Secretaria Municipal de Cultura IV
1 Chefe da Seção de Etpcdiente e Apoio Administrativo
1 Diretor(a) de Cultura III
1 Chefe da Seção de bicertivo à Cultura e do Património Artístico-cultural
1 Assessor(a) de Projetos Culturais IV
1 Diretor(a) de Espaços Ctlturais III
1 Chefe da Seção de Administração do Centro Cul-.ral Dr. Pedro Marini 1
1 Chefe da Seção de Acm listração dos Museus tAu-,ic~ais
1 Diretor(a) da Banda Muiicipal li)
: Chefe da Seção de Ensaios e Formação Artística Musical
1 Coordenador(a) ca Biblioteca Municipal Luiz Guilherme do Prado Veppo II

Rua Bento Martins, n~ 2619, cEp: 97531-520 — URLJGJAIANA — R5 — Telefone: (551 3L12-5977
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Ccordenadorla) de Acministração do Teatro Municipal Rosalira Pandolfo Lisboa e II
Esco’a de Miltiplas Artes

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — SEDES

Quant Denominação do cargo NÍVEL
1 Secetario(a) Municipal de Cesenvolvimento Social VII
1 Secetario(a) Municipal Adjt.’to(a) de Desenvolvimento Soci~ VI
1 Assessor(a) para Assu-itos Esceciais da Secretaria de DesenvoivimentO Social IV
1 Diretor(a) de Apoio Adminisrativo e F nanceiro III
1 C,efe da Seção de Exped~nte e Protccolo
1 Diretor(a) da Proteção Social Básica III
1 Cocrdenadora) do Centro de Referência em Assistência Soci~ — CRAS 1 II
1 Coordenadora) do Centro de Referência em Assistência Soci~ — CRAS II
1 C.aorclenadora) do Centro de Referência em Assistência Soci~ — CRAS III II
1 D’reta(a) da Proteção Social Esoecial de Média e Alta Complexidade III
1 Ciefe da Seção dc Progr~ia de Erracicaçâo do Trabalho Infartil — PETI
1 Caorcienadora) de Segurança Alimentar II
1 Cacrdenadora) da Centro de Referência Especializado em Assistência Social — CREAS II
1 Cacrctenador~a) da Programa Família Acolhedora II
1 D’reter(a) da Casa ~e Passagem Masculina e Feminina III
1 Diretor(a) do Centro de Referência de Atendimento à Mulher— CRAM III

1 Diretor(a) dos Certros de Atenção à Criança e ao Adolescente de Uruguaiana — CACAU III1 e CACAU II

Secretaria Municipa de Habitação e Regularização Fundiária — SEHARF

Quarit. Denominação do cargo NÍVEL
1 Secreário(a) Municipal de Habitação e Regularização Fundiára VII
1 Secreário(a) Municipal Adjunto(a) de Habitação e Regularização Fundiária VI

1 Assessor(a) para Assuntos Especiais da Secre~ria Munkipal ae Habitação e IVRegularização Fundiária
1 Crefe da Seção de Exped ente e Apoio Administrativo
1 Diretor(a) de Habitação III
1 Ciefe da Seção de Desen~’ok’mento erritorial
1 Diretor(a) de Regularização Fundiária III

Secretaria Municipal de Turismo — SETUR

Quant. Denominação do cargo NÍVEL
1 Sece:áric(a) Muricipal de TLrismo VII
1 Secetáric(a) Muricipal Adji.rto(a) de Turismo VI
1 Assessor(a) para Assuntos Especiais da Secretaria Mun cipal Ce Turismo IV
1 CleTe da Seção de Expedierte e Apoio Administrativo 1
1 ID retor(a) de Turismo III

Rua Bento Mariis, n2 2619, CEF: 97501-520 — JRuGuAIAMA — RS — Telefone: (55) 3412-5977
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Denominação do cargo
Secretário-chefe da Central de Projetos e Captacãc de Recursos
Supervisor(a) ce P-ojetos e Captação de Recursos
Chefe da Seção de E~,ediente e Apoio Adminjsrrat-vo
Diretor(a) de Gestão de Projetos
Diretor(a) de Captação de Recursos

Cenfral de Compras e Contra-.a;ões Públicas — CECOIVW
Quant. Denominação do cargo

1 Secretário(a)-ciefe da Central de Compras e Co’-tratações PúbI cas
1 Supervisor(a) de Corr4,ras e Contratações Públicas
1 Chefe da Seção de Expediente e Apoio Admi—iist~att.’o
1 Diretor(a) de Aquisições de Bens e Contratações de Servi;os e Obras
1 Chefe da Seção de ‘esquisas de Preços
1 Chefe da Seção de Parcerias, Convênios e Crede—ciamentos
1 Coordenador(a de Publicações e Transparência

Rua Bento Marfins, 0Q 2619, CEP: 97501-520— uRUGuAIANA — P5 — Telefone: (~) 3412 5~7
Página: wwMuruguaiararslegbr E-mau:~

• 1 Coordenador(a) de Feiras e Eventos Tjristicos II
• 1 Coordenador(a) de Regionalização do Turismo II

Certral de Projetos e Captacão De Recursos — CEPROC

NÍVEL
VII
IV

III
III
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Anexo II

Quadro das Funções de Confta’iça por Órgão

Gabinete Do Prefeito — GAPRE
1 Quant. De~ominação da função NÍVEL

1 Ouvidora da Prefeitjra M~nic~a II

~ Chefe te Seção de Expediente e Apoia Administrativo da lkiicade Central de ControleInterno
1 Assessor(a) Especial de Con:vole rterno IV
3 Técnica’a: de Contro~ Interno III
2 Membrc(a) Auxiliar de Controle nteno II
1 Controbctor(a)-geral do Município VII

Secretaria Municipal de Administração — SECAD

Quant. Deiominação da função NÍVEL
1 Coordenador(a) de Srdicândas e Processos Administrativos Disoplinares II
1 Chefe ~ Seção da Ju ita de Serviço Militar

Denominação da função

NÍVEL
V
II
II
II

NÍVEL

Rua Bento Martins, n~ 2613 cEP: 97501-520— uRuGuAIAr.4 —RS —Telefone: (55) 3412-5977
Págisa www.gru~1aianarsIegbr E-mau: expedietepur~uaiana-rs.ieg br JU1CJ

1 Tesoure~it(a)
1

Quant Deiorninação da função

Secraaria Municipal de Fazenda — SEFAZ

Coordenador~a) de Fiscalização Trioutária

1 CoorderTadora) de Registro CorEáoil e Empenhos
1 Coorde’adora) de Controle e Fs~lização de Atividades E:orômicas — ICMS

Quant.
Chefe te Seção de Epidemiologa

1 Seo-~ria Municipal de Saúde — SMS

Chefe te Seção de V~ilância Aru~entaI
Chefe te Seção de V~ilância S~iitãria
Chefe te Seção do Serviço de ftlendimen:o Móvel de Urgénoa — SAMU

Secr&aria_Municipal de Educação — SEMED

Quant. Derominação da função NÍVEL
1 Chefe da_Seção de Processos Escclares, Leis e Normas
1 Diretoria) Dedagógico(a) III
1 Coorderador(a) de Educação lnf~til
1 Chefe da Seção de Orientação d~ Creches e Pré-escolas
1 Coorderadoria) de Ensino F-jndarnental II
1 Chefe da Seção da Educação de Jovens e Adultos e Aceleração de Estudos
1 Coorde-ador(a) do Ensino no Meio Rural II
1 Coorde’~ador(a) de Gestão Esco ar e Mediação de Conflitos II
1 Chefe da Seção de Direção te Escc~as
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1 Coordenador(a) 0€ Oientação Pedagógica II

• 1 Coordenador(a) de Computação e Rob&ica II
1 Coordenador(a) de Educação Especial II

1 Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito — SErRA 1
Quant Denomir~ção da função NÍVEL

1 Coordenador(a) de Fiscalização de Trânsrto II
1 Presidente da Junta Administrativa de Defesa de Autuaçãc — JADA
1 Presidente da Junta Administrativa de Recursos & ifração —ARI

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação — SEMUDE

( Quant. Denominação da firnçâo NÍVEL
L 1 Coordenador(a) do Serviço de Inspeção Municipal — SIM II

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidacie e Bem-Estar Animal — SEMAS
Quant. Denominação da função NÍVEl.

1 Coordeiador(a) de Ações de Controle Po~ulacional de Animais II

Secretaria Municipal de Desenirolvimento Social — SEDE
Quant. Denominação da função NJVE_

1 Coordenador(a) do Colegiado do Conselho Tutelar II

Central de Compras e Contratações Públicas — CECOM?
Quant. Denominação da função N~VEL

6 Agente de Contratação ‘/

1 Supervisor(a) de Padronização de P-ocessos Licitator os
1 Gestor(a) do Sistema de Registro de Preçcs
1 Diretor(a) de Acompanhamento e Fisca ização de Contratos

2
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Anexo III
Resumo Quadro Geral dos Cargos em Comissão

NÍVEL QUANT. DENOMINAÇÃO VENCIMENTO DO CARGO

89 CFefe de Seção R$ 1.518,00
5 Oficial de Gabinete
1 Ouvidor(a) da Guarda Municipal

R$ 2.123,23
57 Coordenador(a)
4 Subprefeito(a) ______________________________

1 Corregedor(a) da Guarda Mi.nicipal
R$ 2.655,53

47 Diretor(a) ______________________________

15 Assessor(a)
13 Supervisor(a)

V R$ 3.719,13
1 Diretor(a)-geral do Colégio Agrícola
1 Diretor(a) do Procon
4 Chefe de Gabinete R$ 4.648,88
1 Assessor(a) Superior Legislativo(a)

18 SecretáriD(a) Mt.nicipal Adjunto a) R$ 5.048,53
1 Procurador(a)-geral Adjunto(a)

18 Secretário(a) Mt.nicipal
VII 1 Procurador(a)-geral do Município R$ 8.414,15

2 Secretário(a)-chefe

Rua Bento Marins, n2 261~ CEP: 97501-520— URIJGUAIANA — — Telefone: (55) 3412-5977
Página www,jruzja ana.rs.le~.br E-mal: expediemte~jniguaiana.rs.lewbr
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Anexc IV
R~umo Quadro Geral das Funções de Confiança

NÍVEL QUANT. DENOMINAÇÃo REMUNERAÇÃO DAFLJNçÃO 1
16 Chefe deSeção

1 Presidente da Jurra Acm nistrativa de1 Defesa de Autuac~o — JADA RS 759,30

1 Presidente da Junta Acministrafiva de
Recursos de Infra~o — JARI

1 Ouvidor(a) da Prefeitura Municipal

II 2 Membro(a) Auxi!i~,~ de Ccntrole ~ 1.052 60
Interno

IS Coordenador(a)

3 Técnico(a) de Controle Interno
III RS 1.3:8,25

2 Diretcr(a

1 Assesso-(a) Espe2I de Controle
IV Interno RS 1.859,55

1 Supervisor(a)

6 Agente de Contra~ção

~, 1 Gestor(a) do Sistema de Re~stro de Rs 2.32e,44

1 Tesoureiro(a)

VII 1 Controlador(a)-geral do Muricipio R$ &207,08

Rua Bento Martilis, iQ 2619, cEP: 97501-520— URiJ~’UALANA— R5—Teiefone: (~) 34:2-5977
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